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Marmeleiro, 20 de janeiro de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 91/2023 

Requerimento nº 002/2023 – Departamento de Administração e Planejamento 

Requerimento nº 002/2023 – Departamento de Agricultura e Abastecimento 

Requerimento nº 003/2023 – Departamento de Assistência Social 

Requerimento nº 004/2023 – Departamento de Educação e Cultura 

Requerimento nº 001/2023 – Departamento de Esportes 

Requerimento nº 003/2023 – Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Requerimento nº 003/2023 – Departamento de Saúde 

Requerimento nº 002/2023 – Departamento de Urbanismo 

Requerimento nº 002/2023 – Departamento de Viação e Obras 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão concedidas aos 

servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 de janeiro de 2023, de acordo 

com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E DO QUANTITATIVO: 

 

Os elementos técnicos neste instrumento e em seus anexos são os mínimos necessários para 

assegurar que a aquisição se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade 

exigidas, e ainda, assegurar o gasto racional dos recursos públicos. 

A solicitação apresentada no presente termo se faz necessária para viabilizar a aquisição de cestas 

básicas de alimentos, o que objetiva o atendimento dos funcionários municipais que se enquadram na Lei 

Municipal Nº 2.841, de 10 de janeiro de 2023, que autoriza a concessão mensal de cestas básicas aos 

servidores municipais efetivos, empregados públicos e contratados temporariamente nos termos do art. 

74, IX, da Lei Orgânica Municipal. 

Sendo que a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 de janeiro de 2023, em seu Art. 1° que estipula o valor 

de até R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por cesta, decidiu-se assim por licitar produtos em que as 

especificações dos gêneros alimentícios sejam de boa qualidade, com o objetivo de satisfazer os 

servidores beneficiados. 

As quantidades solicitadas foram baseadas no número de servidores lotados em todos os 

departamentos que possuíam o direito de recebê-la, sendo que foi solicitado algumas cestas básicas a mais 

por departamento como prevenção da possibilidade de aumento do número de servidores que possam 

passar a ter direito ao benefício (novas contratações, diminuição de benefícios, etc.). 

 

3 – DESCRIÇÃO DO OBJETO:   

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

Quantidade Solicitada por Departamento: 

Administração: 108 

Agricultura: 24 

Assistência: 120 

Educação: 540 
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Esportes: 12 

Meio Ambiente: 60 

Saúde: 960 

Urbanismo: 168 

Viação: 300 

1 2.292 Cestas 

1 unidade de Achocolatado em pó – mistura a base 

de cacau em pó para o preparo de achocolatado, 

enriquecido com vitaminas e minerais. O produto deve 

estar com suas características de cor, sabor, cheiro, 

preservadas, deve ser formulado a partir de matérias 

primas selecionadas. Embalagem: deve estar 

acondicionado em lata, hermeticamente selados, com 

peso líquido de 400 gramas ou mais. Prazo de 

validade mínimo: 06 meses a contar a partir da data de 

entrega. 

Sugestão de Marca: Três Corações, Nescau ou 

outra de qualidade superior. 

150,00 343.800,00 

01 pacote de Açúcar, tipo cristal, branco, de primeira 

qualidade, origem vegetal, contendo no mínimo 98,3% 

de sacarose de cana-de-açúcar, livre de fermentação, 

isento de matéria terrosa, parasitos, detritos de 

qualquer origem. Aparência, cor e cheiros próprios de 

açúcar. Embalagem em saco de polietileno atóxico, 

resistente. Prazo de validade mínimo: 06 meses a 

contar a partir da data de entrega. Entrega em 

embalagem de 5kg. 

Sugestão de Marca: Alto Alegre, União ou outra de 

qualidade superior. 

05 pacotes de Arroz parboilizado classe: longo, 

fino, tipo I. O produto não deve apresentar mofo, 

substâncias nocivas, preparação final dietética 

inadequada (empapamento), com aspecto, cor, odor e 

sabor próprios. De primeira qualidade, constituído por 

grãos inteiros. Embalagem: deve estar intacta, 

acondicionada em saco de polietileno atóxico, 

transparente, atóxico. Informações nutricionais em 

50g do produto: valor calórico: 170 kcal ou mais; 

carboidratos: 40g ou mais; proteínas: 3g ou mais; 

gorduras trans e sódio 0g; fibras: 0,6 mg ou mais. 

Entrega em embalagem de 1kg. 

Sugestão de Marca: Dalon, Chinês, Tio João, Tio 

Loro ou outra de qualidade superior. 

01 unidade de Biscoito Doce, Sabor Leite ou Maisena 

ou Maria, sem recheio, embalagem plástica com dupla 

proteção, informações nutricionais em 30g do produto: 

valor energético de 118 a 140 kcal; carboidratos entre 

19 e 25g, proteínas entre 2.0 e 3.5g e gorduras totais 

entre 2 a 4g, Fibras 0,7 g ou mais. Entrega do produto 

integro, com embalagem de 370 gramas ou mais. 

Sugestão de Marca: Casaredo, Isabela, Parati, 

Diana ou outra de qualidade superior. 

01 pacote de Sal refinado, iodado, com granulação 

uniforme e com cristais brancos, com no mínimo de 

98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de 

iodo de no mínimo 15mg e máximo de 45mg de iodo 

por quilo de acordo com a legislação federal 

específica – embalagem em plástico de polietileno de 

1 kg. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses 

a partir da data de entrega. 
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Sugestão de Marca: Cruzeiro ou outra de 

qualidade superior. 

01 pacote de Farinha de trigo especial, composição 

nutricional: farinha de trigo e enriquecida com ácido 

fólico e ferro (o produto deve atender a resolução nº 

344 - 13/12/02), valor nutricional por porção de 50g: 

valor energético 170 kcal ou mais; carboidrato 37g ou 

mais; proteína 5 g ou mais; fibra alimentar 1,5 g ou 

mais. Entrega em embalagem de 5 kg. 

Sugestão de Marca: Anaconda, André, Martelli ou 

outra de qualidade superior. 

03 pacotes de Feijão preto, tipo 1, isento de matéria 

terrosa parasitas, detritos de animais ou vegetais. 

Isento de pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, 

imaturos, machucados, chuvados, mofados, 

carunchados e descoloridos ou de qualquer 

característica que prejudique sua aparência e 

qualidade. Produção da última safra. Embalagem de 

polietileno atóxico resistente, entrega em embalagens 

de 1 kg. 

Sugestão de Marca: Femila ou outra de qualidade 

superior. 

01 pacote de Farinha de milho – fubá fino – 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. 

Produto livre de matérias terrosa, parasitos, larvas e 

detritos de animais e vegetais. Entrega em embalagem 

de polietileno atóxico, resistente, embalagem de 1 kg. 

Sugestão de Marca: Dalla ou outra de qualidade 

superior. 

03 pacotes de Macarrão com ovos tipo espaguete ou 

penne ou parafuso – entrega em embalagem de 0,5 kg 

cada. 

Sugestão de Marca: Diana ou outra de qualidade 

superior. 

01 unidade de Café do tipo solúvel granulado - 

entrega em embalagem do tipo vidro com 200 gramas 

ou mais. 

Sugestão de Marca: Iguaçu ou outra de qualidade 

superior. 

02 unidade de Óleo refinado de soja – entrega em 

unidades de 900 ml. 

Sugestão de Marca: Suavit ou outra de qualidade 

superior. 

01 pote de Margarina vegetal, com sal, de primeira 

qualidade, com 80% de lipídios. Apresentação, 

aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e 

deverão estar isentos de ranço e de outras 

características indesejáveis, embalados em potes de 

polietileno atóxico resistente, com peso de 500 gramas 

ou mais. 

Sugestão de Marca: Qualy, Doriana, Vigor, Coamo 

Família ou outra de qualidade superior. 

Valor Total 343.800,00 

 

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

As marcas pré-aprovadas, já foram objeto de análise pelas Nutricionistas do Município de 

Marmeleiro, no Pregão Eletrônico n° 064/2020, 078/2021 e 066/2022. 
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O valor máximo estimado da licitação é de R$ 343.800,00 (trezentos e quarenta e três mil e 

oitocentos reais). 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura. 

 

4 – DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 

 

A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a amostra 

do item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no seguinte 

endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 17h00min 

(horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do(a) Pregoeiro(a), através de 

comunicação via CHAT do COMPRASNET. 

A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item acima, configurará 

descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste Edital. 

A MARCA DOS ITENS APRESENTADOS PELAS LICITANTES DEVERÁ SER A 

MESMA INFORMADA NA PROPOSTA.  

As marcas pré-aprovadas constantes em cada item no ANEXO I do edital, já foram 

analisadas pelos departamentos solicitantes deste Termo de Referência, ficando definido, desde já, 

que as empresas que cotarem produtos destas marcas, NÃO estão dispensadas da apresentação de 

amostras. 

Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo esta o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente vencedora 

entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, sendo que a mesma fará parte do total a ser 

entregue pela contratada. 

Os responsáveis pelas análises das amostras serão as Nutricionistas Margarete da Rosa Savaris e 

Fernanda Borges, e os servidores designados pelo Sindicato dos Servidores Públicos, Empregados 

Públicos e Temporários Municipais de Marmeleiro, efetivos: Eleni Chaves Motta Blasius, Karine 

Mocellin Grecco Ferreira e Rodrigo Brum e suplente: Janete Maria Garbin Oliveira, as quais emitirão 

parecer da análise das amostras, sendo o processo licitatório adjudicado somente após a emissão de tal 

parecer. 

As amostras solicitadas serão submetidas à análise: 

a) Aspectos Visuais (embalagem, peso e composição nutricional); 

b) Qualidade do produto;  

c) Compatibilidade;  

d) Durabilidade; 

e) Especificações nos termos do Edital; 

f) Análise das embalagens, rotulagem, de acordo com a legislação vigente, lacre, resistência, 

identificação do produto, prazo de validade, firmeza, integridade e consistência, maturação, cor, 

sabor, odor, textura, formato e peso; 

g) Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina. 

As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da 

licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações. 

A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação pela 

área técnica acarretará a desclassificação do licitante. 

As servidoras do município realizarão a análise das amostras e emitirão parecer, a ser anexado ao 

processo. Na ausência das servidoras a análise e parecer ficarão sob a responsabilidade dos Diretores dos 

Departamentos solicitantes. 

A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

 

5 – PRAZO DE ENTREGA: 
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A entrega da mercadoria/produtos será parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado na 

ordem de Fornecimento, nos horários determinados na ordem, rigorosamente de acordo com o ofertado na 

proposta, após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca 

ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

A entrega dos produtos será parcelada e deverão ser entregues, junto ao almoxarifado da Prefeitura 

Municipal, localizado na Avenida Macali, nº 830, Bairro Ipiranga, Marmeleiro – PR, impreterivelmente 

até 07 (sete) dias após o recebimento das Ordens de Compra, rigorosamente de acordo com o ofertado 

na proposta, após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade, marca 

ofertada e as condições físicas em que serão entregues os produtos reservando-se ao Município o direito 

de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

 

6 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

Em todos os itens, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito produtos/mercadorias com especificações 

inferiores às descritas. 

As mercadorias deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como 

estado de conservação dos produtos.  

Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

Os materiais a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, em 

conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. 

A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, mercadorias que vierem a ser 

recusadas, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  

 

7 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

 

Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente 

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 

obrigações assumidas.  

A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega no município de 

Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo departamento solicitante. 

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade da Chefe de Divisão de Compras e Almoxarifado, Sra. Rogeria Mara 

Agostini.  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   
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A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, 

citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

 

 

 

Gilmar Gaviolli 

Responsável pelo Departamento de Viação e Obras 

 

 

 

Jéssica Lago 

Responsável pelo Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

Everaldo Sobrinho de Oliveira 

Diretor do Departamento de Urbanismo 

 

 

 

Fabiano Bassoli Donida 

Reponsável pelo Departamento de Esportes 

 

 

 

Marilete Chiarelotto 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

 

Marizete Kowalski Olinquevez 

Diretora do Departamento de Assistência Social 

 

 

 

Sidiclei Risso 

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

 

 

Silmara Terezinha Brambilla  

Diretora do Departamento de Administração e Planejamento 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde
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LEI NO 2.841, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

DispÕe sobre a concessäo de cestas básicas
aos servidores que especifica e dá outras
providências,

O pREFE¡TO EM 6XSRCíC¡O DE MARMELEIRO. Faço saber que a

Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder,
mensalmente aos servidores municipais efetivos, empregados públicos e contratados
temporariamente nos termos do art, 74, lX, da Leí Orgânica Municipal, cesta básica
contendo produtos alimentlcios no valor de até R$ 150,00.

Art. 2o Farão jus ao beneflcio de que trata o art. 10 os servidores que

recebam até R$ 2.600,00 para carga horåria de 40 horas semanais, sendo que para os

demais cargos o teto será diretamente proporcional à carga horária estabelecida em

Lei.

S1o A base de cålculo para averiguaçäo do direito à cesta básica será
composta pela remuneraçäo mensal base do servidor'' 

S2o Exclui-se ðo computo da remuneração mensal a gratificaçâo de 1/3 de

férias e demais vantagens de natureza indenizatória.
S3o O servidor que acumule cargo ou emprego no Municipio, na forma da

Constituiçãõ, fará jus à percepção de uma única cesta básica e somente.se a soma da

remuneráçäo dos dois cargos näo ultrapassar o teto estabelecido no art. 1o desta Lei.

Art. 30 Näo terá direito ao beneffcio o servidor:
| - admitido e desligado com menos de 15 (quinze) dias de trabalho no mês

de competència;
ll - afastado em licença para tratar assuntos de interesse particular;

lll - que no mês de cómpetência obtiver falta injústificada igual.ou superior à
jornada diária, ä¡nOa que resultante da soma de atrasos diários ocorridos durante o

mês;
lV - pensíortistas e inativos.

Art. 40 O valor despendido pelo Municlpio para aquisiçäo da cesta básica

possui caråter indenizatório, não se incorporando ao vencimento, remuneraçäo,

þrovento ou pensão para quaisquer fins de direito e nem será:' I - configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidència de

contribuiçäo para o Éegime de Previdência e Seguridade Social do servidor público;' ll - caracterizado como salário in natura ou salário utilidade, ainda que o

benefíciário seja vinculado ao regime

",i''ìì'".i?lil rmclrlit'o ¡: r, gr:r,.ì:r
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Art. 5o A composiçäo da cesta básica de produtos alimentícios será

estabelecida por ato do Prefeito, ouvidas as entidades representativas dos servidores'

Art. 6o As cestas básicas seräo custeadas com recursos do órgäo em que o

servidor estiver lotado e a aquisiçäo dos alimentos será realizada mediante licitação'

Art, 70 Os produtos da cesta básica ficaräo disponíveis para retirada junto ao

almoxarifado até o quinto dia útil do mês, cessando o direito de fazê-lo após o término

deste prazo.

Art, 8o As despesas com a execuçäo da presente Lei correräo por conta da

dotação própria prevista na legistaçäo orçamentária em vigor'

Art. go Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo, com vigència de

um ano.

Marmeleiro, 10 de janeiro de 2023

ll*ATl
de Marmeleiro

Publicado no DOE de Edlçåo no 1393, de 10 de janelro de 2023'

wrv w. nl ir i'n^lrI ei rtr. ¡:r, gov. h r
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DECRETO NO 3.393, DE17 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a composição de produtos da cesfa básica
destinada aos serurdo res municipais.

O Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes e com

fulcro no art, 50 da Lei Municipal no 2.841, de 10 de janeiro de 2023,

DECRETA:

Art. 1o Fica concedido o beneffcio da cesta básica aos servidores municipais que

recebam até o valor de R$ 2.600,00 nos cargos cuja carga horária seja de 40 horas

semanais e aos demais cargos com o teto proporcional à esta carga horária, conforme

disposição da Lei Municipal no 2841, de 10 de janeiro de2023.

Art. 20 A unidade da cesta básica será composta pelos seguintes itens:

| - 4009 de achocolatado em pó;

ll - 5 kg de açricar cristal;

lll - 5 kg de arroz parboilizado;

lV - 370 g de biscoito doce;

V - 2009 de café solúvel;

Vl - 1 kg de farinha de milho;

Vll - 5 kg de farinha de trigo;

Vlll - 3 kg de feijäo preto;

lX - 1,5 kg de macarråo com ovos tipo "liso";

X - 1,8 ml de óleo de soja refinado;

Xl - 5009 de margarina vegetal;

Xll - 1kg de sal refinado.

Parágrafo Unico. Os itens referidos nos incisos deste artigo poderão ser

alterados em decorrência de necessidade da readequaçäo aos valores autorizados na

Lei.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, PR, 17 de janeiro de2023.

PILATI
Municipal

w.ww. marmeleiro.pr. gov.br
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DECRETO NO 3.393, DE 17 DE JANEIRO DE 2023,

Dispóe sobre a composição de produtos da cesta básica destinada aos servidores municipais.

O Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com fulcro no art. 5o da Lei Municipal no 2.841 ,

de 10 de janeiro de 2023,

DEGRETA:

Art, 1o Fica concedido o beneflcio da cesta básica aos servidores municipais que recebam até o valor de R$ 2.600,00 nos
cargos cuja carga horária seja de 40 horas semanais e aos demais cargos com o teto proporcional à esta carga horária,
conforme disposição da Lei Municipal no 2 841, de 10 de janeiro de 2023.

Art.20 A unidade da cesta básica será composta pelos seguintes itens:
| - 4009 de achocolatado em pó;
ll - 5 kg de açúcar cristal;
lll - 5 kg de arroz parboilizado;
lV - 370 g de biscoito doce;
V - 2009 de café solúvel;
Vl - 1 kg de farinha de milho;
Vll - 5 kg de farinha de trigo;
Vlll - 3 kg de feijão preto;
lX - 1,5 kg de macarräo com ovos tipo "liso";
X - 'l ,8 ml de óleo de soja refinado;
Xl - 5009 de margarina vegetal;
Xll - 1kg desal refinado,
Parágrafo Unico. Os itens referidos nos incisos deste artigo poderão ser alterados em decorrência de necessidade da
readequação aos valores autorizados na Lei.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçäo,

Marmeleiro, PR, 17 de janeiro de 2023

PAULO JAIR PILATI
Prefeito Municipal

Dlárlo oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão lcP-
Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.mårmelelro.pr,tov.brl no llnk Dlárlo Oflclal.

In ic.io
lcp
Brasil

Página 1
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Excelentíssimo Sr.

PAI]LO JAIR PILATI
DD. Prefeito Municipal
Marmeleiro-PR

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS, EMPREGADOS

PÚBLIcos E TEMPoRLRIos MUNIcIPAIS DE MARMELEIRo, denominado

pela sigla SINSEMAR, CNPJ: 27,259.863/0001-34, com sede e foro nesta Comarca,

na Rua Nelson Rosalino Sandini, 756, Baino lpiranga, cidade de Marmeleiro, Estado do

Paranâ, vem por meio de seu Segundo Secretiirio, abaixo assinado, Sr. JEFERSON

SCTIARONE MOtlRA, vêm, respeitosamente, considerando a solicitação de Vossa

Excelência expor o seguinte:

I. Conforme solicitação de Vossa Excelência e de sua Assessoria Jurídica,

complementamos informações referentes ao Oficio n" 00612022 e indica¡nos os

seguintes sócios do SINSEMAR para comporem a Comissão de Avaliação das Cestas

Básicas:

a, ELENI CHAVES MOTTA BLASruS (TITULAR);

b. KARTNE MOCELLTN GRECCO FERRETRA (TTTULAR);

c. RODRIGO BRUM (TITIILAR);

d. JANETE MARIA GARBIN OLMEIRA (SUPLENTE);

il. Reiteramos que o SINSEMAR só pode responder pelos seus sócios e não pelos

demais beneficiários que não são sócios. Ressaltamos que t filiação ao

SINSEMAR NÄ,O é um requisito legal e/ou obrigatório para a concessão das

cestas-básicas

ru. Colocamo-nos a disposição para maiores informações e esclarecimentos.

Respeitosamente,

SINDICATO DOS SERVIDORES PIJBLICOS, EMPREGADOS PTIBUCOS E
TEMPORARIOS MUNICIPAIS DE MARMELEIRO - PR

oFlclo no 001t2023

Marmeleiro, 16 de Janeiro de 2023.
Assinado de forma dlgital por

JEFERSON SCHARON¡ JEFERSoN SCHARoNE

Mo u RA:os 86846s e03 $åi:iB3:,iÍ:?'å, 
".-03'00'

Jeferson Scharone Moura
Segundo Secretário do SINSEMAR

12
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srND¡cATo Dos sERvrDoREs púBL¡cos, EtupREcADos pueL¡cos E
TEMPoRAn¡os MUNIGIPAIS DE MARMELEIRo - PR

OFICIO no 006/2022

Excelentlssimo Sr.

PAULO JAIR PTLATI
DD. Prefeito Municipal
Manneleiro-PR

,S|NDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS, EMPREGADOS

PÚBLIcos E TDMPORÁRIOS MUNICIPAIS DE MARMELEIRO, denominado

pela sigla SINSEMAR, CNPJ: 27.259.863/0001-34, com sede e foro nesta Cìomarca,

na Rua Nelson Rosalino Sandini, 756, Bairo lpiranga, cidade de Marmeleiro, Estado do

Pa¡an¿í¡ vem por meio de seu Segundo Secretário, abaixo assinado, Sr. JEFERSON

SCHARONE MOURA, vêm, respeitosamente, corrsiderando a solicitação de Vossa

Excelência çxpor o seguinte:

I. Conforme solicitação de Vossa Excelência, na data de 28 de setembro de 2022, o

Assessor Jurídico Dr. Fernando Carneiro nos repassou a lista de todos os funcionários

que são beneficiados com a cesta-b¿ísica e nos solicitou para que o SINSEMAR

realizapse uma votaçåo com TODOS os funcionários beneficiiiriost

independentemente se fossem sócios ou NÄ9, sendo um total de 152 benefioiários

(anexo 0l).

ll. O SINSEMAR realizou votação para os sócios por via do grupo de WhatsApp e

para qs não sócios por via escrita. Sendo que, posteriormente, os votos foram

compilados em planilhas. De un total de 152 beneficiá¡ios (144 beneficiários no mês

mais 8 possíveis beneficiarios), 71 ou46,7lVo votaram a favor da cesta básica, 56 ou

36,84Vo votaram por cartão magnético, 24 ou 15,78o/o de pessoas não votaram e 2 ou

l,31yo de abstenções. Ou seja, a maioriar Tl beneficiários oa 461710/o votaram a

favor da cesta básica (anexo 02).

lll. Com relaçäo aos itens que compõem a cesta básica, cabe aqui destacar que o

SINSEMAR só pode responder pelos seus sócios e não pelos demais beneficiários

que não são sócios. Ressaltamos que a filiaçfro ao SINSEMAR N4,O é um

requisito legal e/ou obrigatório para a concessão das cestas-básicas. Nesse sentido,

dos nossos sócios tivemos apenas duas sugestões de alteração na composiçäo atual da

\
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srNDrcATo Dos sERVtDoREs púBLrcos, EMpREcADoS púeLlcos E

TEmpoRÁaros MuNtctpAts DE MARMELETRo - PR
opicro no oo6t2o22

cesta-básica, que são: a) a troca de 5009 de margarina vegetal por mais 900 ml (uma

unid.) de óleo de soja; b) a troca do macarräo tipo "parafuso" por maca¡räo tipo "liso".

Coloca¡no-nos a disposição para maiores e esclarecimentos.

Respeitosamente,

l8 de novembro de 2022

Segundo AR
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MUNICI PIO DE MARMELEIRO
EsrADo po penm,lÁ

ExrRATo PARA rugllclçÃQ
ATA DE REGISTRO DE PREÇQSN" 20212022

pnrcÃo pr,rtRÔNrco No 06612022

CONTRATANTE: UUNICÍPIO DE MAITMELETRO
CONTI{ATADA: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA

OBJETO¡ A de de dos abaixo

Nescau

0t uni¿s¿e de Achocolatado em pó - mistura a base

de oacau em pó para o preparo de achocolatado,

enriqueoido com vitaminas e minorais. O produto

deve estar com suas caracterlsticas de cor, sabor,

cheiro, preservadas, deve ser formulado a partir de

matérias primas selecionadas. Embalagem: deve estar

acondioionado em lata, hermeticamente selados, com
peso lfquido de 400 gramas ou mais' Prazo de

validado mlnimo: 06 meses a contar a partir da data

de entrega.

Eurocucar

Açúcar, tipo cristal, branco, de primeira
vegetal, contendo no mlnimo

98,3Yo de sacarose de cana-de-açúoar,

fermentação, isento de matéria terrosa, parasitos,

detritos de qualquer origem. Aparênoia, cor e cheiros

próprios de agúoar, Embalagem em saco de

polietíleno atóxico, resistente. Prazo de validade

mlnimo: 06 meses a oontar a partir da data de entrega'

Entrega em embalagem de 2 kg.

01 pacote de
qualidade, origom

livre de

Rampinelli

04 pacotes de Arroz parboillzado olasse: longo,

fino, tipo I. O produto não deve apresentar mofo,

substâncias nocivas, preparação frnal dietética

inadequada (empapamento), com aspeoto, cor, odor e

sabor próprios. De primeira qualidade, constitufdo
por grãos inteiros. Embalagem: deve estar intacta,

acondicionada em saoo de polietileno atóxico,

transparente, atóxico, Informações nutrioionais em 50

g do produto: valor calórioo: 170 koal ou mais;

carboidratos: 40 g ou mais; protelnas: 3 g ou mais;
gorduras trans e sódio 0 g; frbras: 0,6 mg ou mais.

Entresa em embalasem de I kg.

Piccinini

Maisena ou Maria, sem recheio, embalagem plástica

com dupla proteção, informações nutricionais em 30
g do produto: valor energético de ll8 a 140 kcal;

carboidratos entre 19 e25 g, protefnas entre 2'0 e 3.5

g e gorduras totais entre 2 a4 g, Fibras 0,7 g ou mais'

Entrega do produto integro, com embalagem de 370

ou ma!s.

01 unidade Doce, Sabor Leite ou

72,960,32109,88

5 Estrela

664 Cesta

@ iodado, com gran-ulação

uniiorme e oom oristais brancos, com no mlnimo de

98,5ÿo de oloreto de sódio e com dosagem de sais de

iodo de no mlnimo 15 mg e máximo de 45 mg de

iodo por quilo de acordo com a legislação federal

"sp"oifica 
- embalagem em plástico de polietíleno de

I kg. Validade a venoer de no mfnimo 06 (seis) meses

a partir da data de entroga'

Avenld¡ Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85'615'000
È-*oil' ti"-'f¡sleølnouriç-le¡."nt-g$y.hr/-Isitßsn,aQ?Ø]lìlnmçLeirç,¡tLsouþ[ - Telefone: (46) 3525'8107 I 8l0S
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MUNICIPIO DE MARMELEIRdS${
ESTADO DO PARANÅ

Primor

01 pacote de Farlnha de trlgo especial, composição

nutricional: farinha de trigo e eruiquecida com ácido

fólioo e ferro (o produto deve atender a resolução no

344 - l3ll2l02), valor nutricional por porção de 50 g:

valor energético 170 kcal ou mais; carboídtato 37 g

ou mais; protelna 5 g ou mais; frbra alimentar 1,5 g

ou mals. em de5

Nutripar

02 p I cotes de FelJão preto, 1, de

tenosa parasitas, detritos de animais otl vogetais.

Isento de pedaços de grãos ardidos, brotados,

chochos, imaturos, maohucados, chuvados, mofados,

carunchados e descoloridos ou de qualquer

caracterfstica que prejudique sua aparência e

qualidade, Produção da riltima safra. Embalagem de

polietileno atóxico resistente, entrega em embalagons

del

Dalla

01 pacote de Farinha de mllho - fr¡bá fino -
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas.
Produto livre de matérias terrosa, parasitos, larvas e

detritos de animais e vegetais. Entrega etn

embalagem de polietileno atóxico, resistente,

embalasem de I ke.

Diana
02 pacotes de Macarrão com ovos tipo espaguete ou
penne ou parafuso - entrega em embalagem de 0,5 kg
cada.

Três
Corações

01 unldade de Café do tipo solúvel granulado -
entrega em embalagem do tipo vidro com 200 gramas

ou mais.

Vitaliv01 unidade de Óleo refinado de soja - entrega em

unidades de 900 ml.

Coamo
Familia

01 pote de Margarina vegetal, com sal, de primeira
qualidade, oom 80% de lipídios. Apresentação,

aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e

deverão estar isentos de ranço e de outras

caraoterlsticas indesejåveis, embalados em potes de

polietileno atóxico resistente, com peso de 500

ou mats.
Valor Total

Nescau

1 unldade de Achocolatado em pó - mistura a

de cacau em pó para o preparo de achocolatado,
eruiqueoido oom vitaminas e mineraís. O produto

deve estar com suas caracterfsticas de oor, sabor,

cheiro, preservadas, deve ser formulado a partir de

matérias primas selecionadas. Embalagem: deve estar

acondicionado em lata, hermeticamente selados, com

peso llquido de 400 gramas ou mais' Prazo de

validade mlnimo; 06 moses a contar I partir da daø

de

24,283,48

Eurocuoar

109,88Cesta

@branco,deprimeira
quálidade, origem vegetal, contendo no mfnimo
gg,go/o ¿t saõarose de cana'de-açúcar, livre de

fermentação, isento de matéria terrosa, parasitos,

detritos de qualquer origem. Aparência, cor e cheiros

próprios de açúcar. Embalagem em saoo de

polletileno atóxico, resistente. Prazo !9-1q!rc!91þ

, 221

Telefone: (46) 3525'8 I 07 / I 105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnRnnÁ,

06 meses a contar a partir da data de entrega'

Entrega em embalagem de2kg.

Rampinelli

substânoias nooivas, preparação frnal dietética

inadequada (empapamento), com asPecto' cor, odor e

sabor próÞrios. De primeira qualidade, constitufdo
por grãos inteiros. Embalagem; deve estar intacta,

aoondicionada em saco de polietileno atóxico,

transparente, atóxico. Informações nutricionais em 50

g do produto: valor calórico: 170 koal ou mais;

carboidratos: 40 g ou mais; protefnas: 3 g ou mais;

gorduras trans e sódio 0 g; fibras: 0,6 mg ou mais,

04 pacotes de Arroz parbolllzado
fino, tipo I. O produto não deve apresentar

em del

longo,
mofo,

Piccinini

Ot unida¿e de Blscoito Doce, Sabor Leite ou

Maisena ou Maria, sem recheio, embalagem plástica

com dupla proteção, informações nutricionais om 30

g do produto: valor energétioo de 118 a 140 kcal;

carboidratos entre 19 e25 g, protefnas entre 2.0 e 3,5

g e gorduras totais entre 2 a 4 g, Fibras 0,7 g ou mais.

Entrega do produto integro, com embalagem de 370
gramas ou mais.

5 Estrela

01 pacote de Sal reflnado, iodado, com granulação

uniforme e oom cristais brancos, oom no mfnimo de

98,5Yo de cloreto de sódio e oom dosagem de sais de

iodo de no mlnimo 15 mg e måximo de 45 mg de

iodo por quilo de acordo com a legislaçõo federal

especlfica * embalagem em plástioo de polietileno de

I kg. Validade a vencer de no mlnimo 06 (seis) meses

a partir da data de entrega,

Primor

01 pacote de Farinha de trigo especial,

nutricional: farinl¡a de trigo e eruiquecida com ácido

fólico e ferro (o produto deve atender a resolução no

344 - l3ll2l02), valor nutricional por porção de 50 g:

valor energético 170 kcal ou mais; carboidrato 37 g

ou mais; protefna 5 g ou mais; fibra alimentar 1,5 g

ou mais. Entresa em embalagem de 5 ke.

composição

Nutripar

Isento de pedaços de grãos ardidos, brotados,

chochos, imafuros, machucados, chuvados, mofados,

carunchados e descoloridos ou de qualquer

caracterlstica que prejudique sua aparência e

qualidade. Produção da última safra' Embalagem de

polietileno atóxico resistente, entrega em embalagens

I isentopreto, típo , matériapacotes02 de
parasitas, dedetritos ouanlmals vegetais,terrosa

Dalla
fabricado a partir de matérias primas sãs e

Produto livre de matérias terrosa, parasitos, larvas e

detritos de animais e vegetais, Entrega em

embalagem de polietileno atóxico, resistente,

fino -
limpas.

01 pacote de de milho -

del

Diana
02 pa
penne

cotes de Macarrão com ovos tipo espaguete ou

ou parafuso - entrega em embalagem de 0,5 kg

oada.
Três01 unldade de Café do tlpo sohivel granulado -

entrega em embalagem do tiPo vidro com 200 gramas

Avenída Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP

E-mail: -Telefons: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRd'O''
ESTADO DO PAR.ANA

PI{AZO DE E CIA: da assinatura da ata de registro

DATA DE ASSINATURA DA l¡T Az 24 de agosto de 2022.

Marmeleiro,24 de agosto de2022.

Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

de preços até l0 de de2023.

ou mals,

Vitaliv01 unldade de Óleo reflnado de soja - entrega em

unidades de 900 ml.

Coamo
Familia

01 pote de Margarina vegetal, com sal,

qualidade, com 80% de lipldios. Apresentagão'

aspgcto, oheiro, sabor o cor peculiares aos mesmos e

deverão estar isentos de rango e do outras

caracterlstioas indesojáveis, embalados em potes de

polietileno atóxico resistente, com peso de 500
qramas ou mais.

de primeira

24.283,48Valor Total

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 ¡

Avcnida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5'000

i:.r.¡l-li.rr-r,.srsaølutsrúçfçiß¡øieùY.br/ieitssnpg?1.¿0ill¡l::¡slsircJuSçr"-v"þr'-Telefono: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICLPT DE FRA¡'IC/SCO BELTRAO
Estado do Paraná"

SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

PUBLTcAçÃo pr PREços REGISTRADoS

O Município de Francisco Beltrão, Órgão Çerenciador do Sistema de

Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666193, Lei Federal n0 10.52012002,

Decreto Federal n'Q7892113 e Decreto Municipal ne 17612007, torna público:
I)REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual aquisição de cestas básicas

para fornecimento às famílias em situação de vulnerabilidade do Município de

Francisco Beltrão, conforme demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social,

decorrente do Pregão eletrônico na 5512022 com vigência de 03 de maio de 2022 a 02 de

maio de 2023 conforme segue:

ATA SRP N9 37012022

EMPRESA DETENTORA: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA
No 41.191.505/0001-68

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 10OO - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.5IO/0OO1-66 / e-mail: licitacao(lDfranciscr>beltr-ao.pr.qov.br-Telefone: (46) 3520-2103

Lote )escrição Marca UN Quant. Valor unitário
Rs

cnsres eÁ,srcls - coNTENDo pRoDUTos DE pRTMETRA

QUALIDADE ABAIXO RELACI ONADOS:
.01 pacorE DE s rc oe,rçúcarÇ TIpo cRrsrAL, BRANco, DE

PR]MEIRA QUALIDADE, ORIGEM VEGETAL, CONTENDO NO
rvrfNlllr.to se,¡% DE sAcARosE De cerun-oe-açÚcAR, LrvRE DE

FERMENTAçÃq ISENTo DE MATÉnre renRos¡, pARAStros,

DETRIToS DE euALeuER oRIGEM. ¡pnnÊNcle, coR E cHEIRos
enónnros ou açúc¡n. EvseLecEM EM sAco DE
poLIETTLENo Aróxrco, n¡slstENTE. ENTREcA EM

EMBALAGEM DE sKG.
. 01 PACOTE DE 5 KG DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL,

ENRreuEcrDA cov Ácloo róllco E FERRo, ENTREcA EM

EMBALAGEM DE 5 KG,
- 01 PACOTE DE 5 KG DE ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1,

eRIMETRA eUALTDADE - coM No vlxlrr¿o go% oE cRÃos
rNTEIRos, IsENTo o¡ verÉnl¡, rERRosA, pARAstros ou
DETRIToS. EM EMBALAGEM DE poLIETTLENo ¡róxlco
RESISTENTE. ENTREGA EM EMBALAGEM DE 5 KG
,01 PACOTE DE 1 KG DE SAL REFINADO, IODADO, ENTREGA EM
EMBALAGEM DE 1 KG.
.02 PACOTES DE 1 KG DE FEI]AO PRETO, TIPO 1, ISENTO DE

uRrÉnl¡ rnnnosA pARASITAS, DETRrros DE ANTMAIS ou
vEGETArs. rsENTo DE pEÞAços De cRÄos Rnp¡pot
BROTADOS, CHOCHOS, IMATURO' MACHUCADOS,

CHWADOS, MOFADOS, CARUNCHADOS E DESCOLORIDOS OU
DE euALeuER ceRecr¡nfsrrcr euE pREJUDTQUE suA
epenÊucrl E QUALTDADE. pRoDUçÃo DA úlnve snrne.
EMBALAGEM DE PoLIETILENo ATÓXIco RESISTENTE, ENTREGA

EM EMBALAGENS DE 1 KG CADA.
. 02 pAcorES DE 1 KG DE FARINHa pe vlLHo - rusÁ -
FABRICADo A peRun on vatÉru¡s pnrues sÃs E LIMpAS.
pRoDUTo LrvRE oe verÉRlas tERRosA, pARASrros, LARVAS E

DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS. ENTREGA EM EMBALAGEM

DE poLIETtLENo aróxlcq RESISTENTE, EMBALAGEM DE 1 KG

CADA.
.01 PACOTE DE 1 KG DE MACARRAO COM OVOS TIPO

ESPAGUETE - ENTREGA EM EMBALAGEM DE 1 KG.
. 01 pAcorE DE s00 cRAMAs DE cArÉ tonn¡oo p uofoo t
EMpAcorADo A ¡lro vÁcuo- cNTREcA EM EMBALAcEM DE

'OO 

GRAMAS.

ALIMENTEX UI\ 772,00001 1 80141

Página 1
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MUNICÍPrc DE FRA¡TC/SCO BELTRAO
Estado do Parand"

- 01 UNIDADE DE OLEO REFINADO DE SOJA - ENTREGA EM

UNIDADE DE 9OO ML
- 02 PACOTES DE BISCOITO: UM PACOTE DOCE SORTIDO E UM
PACOTEE SALGADq ENTREGA EM EMBALAGENS DE 4OO

GRAMAS CADA,
- 01 pAcorE DE 400 cRAMAS DE Lertr ¡M pó lrutEcRAL DE BoA

QUALIDADE.
- 0z pAcore DE ABSoRVENTE HrclÊrulcq cov en¡s,
coBERTURA suAVE, coM GELTnrRle RnoreçÃo, pAcorE

CONTENDO 08 UNIDADES,

- 02 CREME DENTAL COM FLUOR - EMBALAGEM DE 70 GRAMAS;
- 01 KG sABÃo Ev pó o¡ pnrv¡rRa qUALIDADE nARA

LAVAGEM DE RoupAS, coM MIcRopARTfcuL,qs eue ecnv
DURANTE A LAVAGEM, EMBALAGEM DE p¡relÃo
tMpERMEABILIz¡oo, cov rRÁuco stsrEMA DE ABERTURA,

NA EMBALAGEM oev¡nÁ corusteR A DATA DE FABRTCAçÃq
vALIDADE, ruúv¡Ro oE t orc E REGrsrRo NA ANvtsA/il4s -

UNIDADE 1 KG.
- oz urnos Ácue serurrÁnle, covpos¡çÃo eufvlcn
HrpocLoRrro De sóolo, Hronóxloo ou sóolo, clonerq
IEOR CLORO ATIVO VARIA DE 2 A ¿50%, COR INCOLOR,

APLICAçÃo LAVAGEM E ALVEJANTE DE RoUP,{S, BANHEIRAS,
PIAS. EMBALAGEM 1 OU 02 LITROS
- 04 SABoNETE sót-loo sunv¡ coR BRANCA, pARA HIcIENE
PESSSOAL, DE 90 GRAMAS;
.04 DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO, COM GLICERINA, PARA

REMoçÃo DE GoRDURAS DE LoUçAS, TALHERES E PANELAS
(TESTADO DERMATOLOGICAMENTE), - EMBALAGEM DE SOOML;
.01 ALcooL GEI eruussÉr'nco coNcENTRAçÃo 70%, sEM
pnRcnÂrucle ou cHErRo, pRAZo DE vALIDADE vlNIve o¡ oe

(SEIS) MESES, CONTADOS DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM

cov vfNIvo pE 450 ML.
OBS: OS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA OS QUAIS
coMpóEM ESTE oBlETo lcesra n.Asrca¡, DEVERÃo sER

ENTREGUES EM EMBALAGEM SEPARADA DOS PRODUTOS DE

GÊNERos AlrMEurfcros, EM vrsrA A cARalrrn.e, RnoruçÃo
DOS ALIMENTOS,

ATA SRP N9 37T12022

EMPRESA DETENTORA: CASA DA LIMPEZA CRISTO REI EIRELI
Na 27.787.054/0001-03

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 5l - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.51O/0OO1-66 / e-mail: licitacao(lDfranciscobelu'ao.pr.sov.br - Telefone: (46) 3520-2103

Lote Código Descrição Marca UN Quant. Valor unitá¡io
R$

CESTA

CASA
UN 43100 771,,00002 1 80141 CMTES ¡ÁSICES - CONTENDO PRODUTOS DE PRIMEIRA

QUALIDADE ABAIXO RELACI ONADOS:
.01 PACOTE DE 5 KG DE AçÚCAR, TIPO CRISTAL, BRANCO, DE

PRIMEIRA QUALIDADE, ORIGEM VEGETAL, CONTENDO NO

IT¡fNIN¿o gg,s% pE SACARoSE DE CANA-DE-AçÚCAR, LIVRE DE

FERMENTAçÃq ISENTO DE MATÉNTI T¡NNOSE, PARASITOS,

DETRITOS DE QUALQUER ORIGEM. APARÊNCIA, COR E CHEIROS

PRÓPRIoS DE AçIJCAR. EMBALAGBM EM SAco DE PoLIETILENO
ATÓXICO, RESISTENTE. ENTREGA EM EMBALAGEM DE sKG.
. 01 PACOTE DE 5 KG DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL,

ENRIQUECIDA COM.Á,CIDO FÓLICO E FERRq ENTREGA EM

EMBALAGEM DE 5 KG.
.01 PACOTE DE 5 KG DE ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, PRIMEIRA

QUALIDADE - COM NO MÍNIMO 9OOI, DE GRÀOS INTEIROS, ISENTO

DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS OU DETRITOS. EM

EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO RESISTENTE. ENTREGA

EM EMBALAGEM DE 5 KG
.01 PACOTE DE 1 KG ÐE SAL REFINADq IODADO, ENTREGA EM

EMBALAGEM DE 1 KG,
, 02 PACOTES DE 1 KG DE FEUAO PRETO, TIPO 1, ISENTO DE

MATÉRIA TERROSA PARASITAS, DETRITOS DE ANIMAIS OU

Pâgina 2
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MUNICLPT DE FRA¡TC/SCO BELTRAO
Estado do Parand

VEGETAIS. ISENTO DE PEDAçOS DE GRAOS ARDIDOS, BROTADOS,

CHOCHOS, IMATUROS, MACHUCADOS, CHUVADOS, MOFADOS,

CARUNCHADOS E DESCOLORIDOS OU DE QUALQUER
cenecr¡nfsncA euE pREJUDTQUE suA ApARÊNcrA E

eUALTDADE, pRoDUçÃo DA úrrrve sann¡. EMBALAGEM DE
poLrETrLENo Atóxlco n¡srsreNTE, ENTREGA EM EMBALAcENS
DE 1 KG CADA.
- 02 pAcorES DE r KG DE FARINHI oe vtLHo - rua,Á -
FABRICADo A penln os verÉRIAS pRIMAS sÃs E LrMpAS.
pRoDUTo uvne oe verÉRIAs rERRosA, pARAsITos, LARvAS E

DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS. ENTREGA EM EMBALAGEM

DE poLIETILENo etóxlco, R¡slsrENTE, EMBALAGEM DE 1 KG

CADA.
- 01 PACOTE DE 1 KG DE MACARRAO COM OVOSTIPO ESPAGUETE

- ENTREGA EM EMBALAGEM DE 1 KG.
- 01 pAcorE DE s00 cRAMAS DE c,qrÉ ronnloo e vofoo p

EMpAcorADo A elro v,4cuo - ¡NTREcA EM EMBALAcEM DE

5OO GRAMAS.
.01 UNIDADE DE OLEO REFINADO DE SOJA - ENTREGA EM

UNIDADE DE 9OO ML
- 02 PACoTES DE BISCOITO: UM PACOTE DOCE SORTIDO E UM
PACOTEE SALGADg ENTREGA EM EMBALAGENS DE 4OO GRAMAS
CADA.
- 01 pAcorE DE 400 cRAMAS DE L¡lte ¡v pó ltttecRal DE BoA

QUALIDADE.
- 02 pACorE DE ABSoRVENTE HIGtÊwlco, coM ¡e¡s,
coBERTURA su.{vE, coM cEL TRIrLA pRorpçÄq pecors
CONTENDO 08 UNIDADES.
.02 CREME DENTAL COM FLUOR - EMBALAGEM DE 70 GRAMAS;
- 0r KG sABÃo Eu r,ó o¡ pntn¿plRA eUALIDADE nARA LAVAcEM
DE RoupAS, coM MtcRopARTfcules eu¡ ncEM DURANTE A
LAVAGEM, EMBALAGEM DE PAPELÃo IMPERMEABILIZADq coM
pnÁrlco slsr¡uA DE ABERTURA, NA EMBALAGET'I ¡ev¡R,Á
coNSTAR A DATA DE FABRICAçÃo, VALIDADE, NÚMERo DE

LOTE E REGISTRO NA ANVISAMS - UNIDADE 1 KG.
- oz urnos.Ácul s,tur.Ánrr, coMposrçÃo eufMrcA
HrpocLoRITo Dn sóolq Hlonóxloo op sóoto, cLon¡to, teoR
CLORO ATIVO VARIA DE 2 A 2,50%, COR INCOLOR, APLICAçÄO
LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPA' BANHEIRAS, PIAS.

EMBALAGEM 1 OU 02 LITROS
- 04 SABoNETE sóuoo sueve coR BRANcA, pARA HIGIENE
PESSSOAL, DE 90 GRAMAS;
.04 DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO, COM GLICERINA, PARA

REMoçÃo DE GoRDURAS DE LoUçAs, TALHERES E PANELAS
(TESTADO DERMATOLOGICAMENTE), - EMBALAGEM DE SOOML;
.01 ALcooL cEr. RruussÉr,rrco coNcENTRAçÃo z0%, sEM
¡n¡.cnÂrucle ou cHEIRo pRAzo DE vALIoRoe vfNI¡N,tl o¡ oe

(SEIS) MESES, CONTADOS DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM
cov vfrulvo pE 450 ML.
OBS: OS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA OS QURIS COVPÓ¡V
ESTE oBIETo (cEsra u.Ásrce¡, DEvERÃo sER ENTREGUES EM

EMBALAGEM SEPARADA Dos PRoDUToS DE GÊNERoS
ALIMENTfctos, EM vrsrA A GARANTIR A pRorEçÃo Dos
ALIMENTOS.

Francisco Beltrão, 03 de maio de 2022.

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 5 I - CEP 85601-O30

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao(¿)Jranciscobeltrao.pr.gov.br-Telefone: (46) 3520-2103 Página 3
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MUNICLPT DE FNEJVC/SCO BELTRAO
Estado do Paranô.

Alex Bruno Chies Antonio Ca¡los Bonetti
Sistema de Registro de Preços - SRP Secretário Municipal de Administração

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 5 1 - CEP 8560 1-030

CNPJ 77.816.510/00O1-66 / e-mall: licltacao(Ðfranclscobeltrao.pr.eov.br-Telefone: (46) 3520-2103 Pâgina4
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'1810112023 08:33 Dêtalh8s - TCE-PR

Æ lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade'

MUNICfPIO DE ENÉAS MARQUES

Entldade da Admlnlstração Públlca Munlclpal de Dlrelto Públlco lntegrante da Admlnlstração Dlreta - Poder Executlvo - o Munlcfplo
ENÉAS MARQUES, população de 5,906 habltântes EDSoN LUPATINI (Exercfclo 2022)
O últlmo envlo de lnformaç6es destâ entldade fol 04/01/20æ, dados estes referentes alA2O22

91t202?
N" Llcltaçåo

Pregãc¡

Modalldade

2At1U2022
Dlta da Abert!r:

131t2022(0611?/2022)

Edltal da Licitaçåo (Publlcação)

R9:364.764,00

Valor

Homologacta
Em2Ol1212022

obleto

lnstrumento.

llpo de Avallação

Classlflcação do Objeto

Reglme de Execução

Natureza da Llcltação

Cláusul¡ dc P¡oroßðç¡o

Menor Preço . Lote

Comprâs e Servlços

Comprâs

Reglstrc de Preços

As lnformações dest¿ llcitação fonm cadastradas dla 10/01/2023, sua últtma atualização fol d¡a l0/01/2023, com ¡nformações referentes a 12/2022.

Convldådoeil¡ldÞrole : Comlssão Publlcaçáo Edltål Obrås l¡8iror¡lst Convênio Contrðlô

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlçåo

AçUCAR CRISTAL, EIvIBALAGEt\4 CONTENDO 5

KG.

Classlflcação Partlclpante

Empresa não
1 cadastrada no TCE-PR.

o

TotalValor Quantldade (R$)

2400

i

1 lo 2400
Outras Unldades
e Medldas

39.096,006,29

hllps://8erylco8.tce.ptgotrb/TCEPRÍTrlbunal/Rslacon/Llcltåcâo/LlcltacaoDelalhes/DslslhBs?ldLlcltacao=1970098&ldEntldade=12277&NfAnoLlcllacao=2022

18/01/2023 08:33 Delãlhes - TCE-PR

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL PACOTE

CONTENDO 5 KG.

Classlflcaçåo Panlclpante

Empresa não
I cadastrada no TCE-PR.

o

Empresa não
1 cadastrada no TCE-PR,

o

Empresa não
1 cadastrada no TCE-PR.

e

Empresa não
cadastrada no TCE-PR,

e

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.

e

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.

o

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.

o

Empresa não

I cadastrada no TCE-PR.

e

Valor Quantldade
Total
(R$)

2400 36.720,00

1200 24.120p0

1200 1.380,00 ,

3600

1 200 3,096,00

3600

r : r Et ?ánn Outras Unidades
- '-- e Medidas

5,30

1 200
r Outras Unldades

e Medidas

Outras Unidades
e Medidas

ARROZ BRANCO TIPO 1, EN4BALAGEIV

CONTENDO 5 KG,

sAL REFINADO E IODADO, EMBAI¡GEM
CONTENDO 1 KG,

FEI,]ÃO PRETq SAFRA NOVA, TIPO 1, ANÃo,

ElvlBALAGElvl CONTENDO 1 KG.

zo,

1,1 51 go

5O

1 200

3600

Unidade

6,21 22.356,00

nutras Unidades1¡81?nô '-'- e Medldas
2,58

78

2,88200

FUBA DE VIILHO, EIV]BALAGEVI CONTENDO 1

KG.

MACARRÄO COM OVOS, EMBALAGEM

CONTENDO 1 KG,

BISCOITO DOCE SORTIDO Et\4BALAGEM

CONTENDO 3OO GR,

3600It

200g0

Outras Unldades
e Medidâs

Outras Unldades
e lvledidas

4,

1

I
I

l

I

i

ì

7.208,00

3,1 1 1200 3.732,Q0

19 o , Outras Unidades
I e Med¡das

ACHOCOLAÎADO EI\4 Pó, EþIBALAGEM

CONlENDO 4OO GR.
3,456,00

hllpsJ/86rylcos.tc€.pigoÝbr/TCEPR/Trlbunal/RelaoorýLlcltacao/LlcltacaoDetalheB/Detalhos?ldLlcltacao=1970098&ldEntldade=12277&NrAnoLlcltacao:2022

1 200

2t3
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18/01/2023 0E;33 Dgtalhos - TCE-PR

Lote Item Quantldade Unldade Descrlção

cAFÊ ToRRADo E MOÍDO EI\4BALADO A VÁCUO,

EMBAI-AGEM CONTENDO 5OO GR.

Classlflcação

Empresa não

cadastrada no TCE-PR. 2400

e

3600 30,456,00

12,00 24¡0 28.800,00

5,76 1 200

lnformações declaradas pelas entldadeslurlsdlclonadâs são desua lntelra rcspons¿bllld¿de,

l

1

I

po 2400
Outras Unldades

e Medldas
18,720,00

¡5o 1 200

ValorPartlclpante

7,80

8,46Unldade
ÓLEo DE soJA REFINADo FRASCO CONlENDO

9OO ML
1

Empresa não

cadastrada no TCE-PR,

e
1 gll 3600

1

1

o 24001Z

li t¡ 1 200 Unldade

Outras Unldades
e Medldas

LEITE EM Pó INTEGRAL, EMBALAGEM

CONTENDO 4OO GR.

FERIVIENTO GRANUIIDO PARA PÃO.

EMBALAGEM CONTENDO 125 GR
1

1

Empresa não

cadastrada no TCE-PR,

e

Empresa nåo

cadastrada no TcE-PR,

e

Outras Unldades
e Medldas

MARGARINA, POTE CONTENDO 5OO GR 1

Empresa não
cadastrada no TCE-PR,

e
3,1 0 1 200 3.720,001 't4 o 1200

DOCE DE FRUTA EM PASTA POTE CONTENDO

400 GR.
1

Empresa não
cadastrada no TCE-PR,

e
3,90 1 200 4.680,00

Outrâs Unldades
e Medldas

3t3
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hìolr: Ë',¡ranri * quu ii: Entrar MARMELEIRO
(index,html)

. 
ACHOCTODDY3TOG

SUPERMERCADO DAPONT & DAPONT

LTDA

r0 r,oóKmöhársd¡as

ACHOC NESCAU 37()G

SUPERMERCADO DAPONT & DAPONT

LTDA

9 r,o¿ xm El ná z dias

ACHOC NESCAU ACTIGEN

SUPERMERCADO DALLACOUA

9 o,sr Km El há 7 dias

SUPER¡/ERCADO DAPONT & DAPONT

LTDA

9 r,o¿ Km El há 4 ¿¡r.

ACHOCAPTI 1.O1KG

SUPERÀ/ERCADO DAPONT & DAPONT

LTDA

I r.o¿ xm El há I ¿ias

ACHOC NESCAU 1 2KG

SUPERI.4ERCAD0 DAP0NT & DAPONT

LTDA

9 r,o¿ Km El há ó dir.

r'löiii ,ü()v.hi/')
sto Plo x

t/ "':, lìcutinEa

'1
,¿'

Pro d utos

R$ 8,99

iltilllil

rt
rl À ' : PR'4SI

A"

''I À ...4

s

F

R$

R$

8,99

R$ 9,99

ililtil

13,89

,,",.."'r"'.--, i'-,í.,,

I

.t''

. ACHOC NESCAU 55()G

Bll.2¡ll)

R$ 17 ,99

1ililil

26,99

il]ilil

R$

Lealtet {hltp://teaf tet¡s.com

SAC

lhttp://www.atendimento.f azenda.pr. govbr/sacsef a/portal/i ndexl

Termo de Uso e Potítica de Privacidade (/termo-

u sol

(http://www.cetepar.pr.gov.brl lhttP://www pr.gov brl

Companhia de Tecnotogia da Informação e Comunicação do Paraná - Celepan Rua lr4ateus Leme, I 5ó1 - Bom Retiro /
80520-174 - Curitiba - PR / {41) 3200-5000

25



Oqueé Entrar FRANCISCO BELTRÄOMËIIOR

"_PREçg_
t¡O'l/\ PA8/ìtl¡\

Nota Paranádex'html) 
(hfip:/iwww.rrota

'.n..dlllil!.

R$
SUPER VIPI

Digite nome do produto, ,.i[.1 ø8gBe¿ft],.P nat z

ACt{0c0|-âTAD0 700G AP

ITALO SUPERMERCADOS

9 o,çó Km El há 2t horas

ACHOCOLATADO NESCAU

SUPER VIPI

9 o,B9 Km Ë há 20 horas

ACHOCOI-ATADO NESCAU

SUPER VIPI

9 o,eç Km El há 1ó horas

ACHOCOIjTADO APTI PO

SUPER VIPI

9 o,gçKm Ë há1shor.s

ACHOCOLATADO 1 Ol()KG

ITALO SUPERMERCADOS

9 o,ç¿ Km Ë há um dia

ACHOCOLATADO NESCAU SACH

MERCADO E ACOGUE DO RICARDI

0 l,zoxm ö ná¿d¡as

ì ncrocoutnoo nmr pc

SUPER VIPI

9 o,aç Km El há I di'"

ACHOCO|jTADO NESCÀU

ITALO SUPERMERCADOS

I o,çóKm ö hátzd¡..

I ncuocouAraooael eo

SAC

lhttp://www.atendimento,f azenda.pr. gov.br/sacsefa/portat/indexl

Termo de Uso e Polltica de Privacidade (/termo-

usol

Ihttp://www.cetepar.pr.gov.brl (http://www.pr.gov'brl

Companhia de Tecnologia da lnformação e Comunicação do Paraná - Celepar, Ruâ Mêteus Leme, 1 5ó1 - Bom Retiro /
80520-174 - Curitiba - PR / 141) 3200-5000

R$ 10,99

R$ 12,99

ililllt

R$ 12,49

il1ilil

R$ 13,49

il]ilil

R$ 13,99

lililll

R$ 13,99

Rs 14,49

R5 14,49

iltililt

Leaf let (http://tealtetjs.com
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0queé Entrar FRANCISCO BELTRÄO

il01/1 PAßAt¡À

(in

I

.. i

Nota Paraná
dex.html)' (http://www.t10tfl
9 r,lrKm El há1shor.t

il]tilll
Urgrte o nome d0

açuca r

R$ 21 ,99

lllllllll

R5 21 ,99

R5 24,90

ll¡llllil

produto. marta ou código de barrãs q$
. ¡CUCM REFINADO 5 KG

. supen.vtpl

9 o,gç Km ö há 21 hor.t

ACUCAR CRISTAL ALTO ALEGR

MERCADO E ACOGUE DO RICARDI

9 r,zoKm ö hárzdi.t

ACUCAR REFINADO ALTO ALEGRE sKG

VITORIA SUPERMERCADO

9 l,t1xm ö ná9di.t

R5 25,99

il]1illl

ACUCAR REFINADO UNIAO 5KG ESPECIAL

SUPERMERCADO MANO MANFROI

9 o,zz x' El ¡'á lz ¿ir.

ACUCAR UNIAO

ITALO SUPERMERCADOS

9 o,ç¿Km Ë nár¿¿i.t

DANUTS KO ACUCAR GEL

ITALO SUPERMERCADOS

I o,p¿ Km El há um dia

GRANOI.â SEM ACUCAR

ORGANICOS & CIA

I r,¿sxm Ë ¡á6¿¡.t

R$ 29,09
lt¡lttltl

R$ 29,90
l¡tltru

R$ 29,90
itülllll

Rs 32,90

N

R$ 38,00
Nrult

DANUTS KG ACUCAR GEL

ITALO SUPERMERCADOS LTDA

I o,ls xr El há t2 hor.,

GRANOLA TRADICIONAL C ACUCAR

MASCAVO JASMINE

FLoCoS & CrA

0 'tnw^ ö r,¡¿¡¡'.
sAc

Leaf tet lhttpr//teaftetjs.com

lhttp://www.atendimento.fazenda. pr.gov.br/sacsef a/portaVindexi

Termo de Uso e Potftica de Privacidade f/termo-
usol

lhttp://www,cetepar.pr govbrl f http://www.pr.gov brl

Companhia de Tecnotogia da Informação e Comunicação do Paraná - Cetepar. Rua Mateus Leme, 15ó1 - Bom Retiro /
80520-1?4 - Curitiba - PR / (411 3200-5000

(
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ilo'ti\ P¡ßÀllÁ

Nota Paranå O que 6

(http://www.nota

Entrar FRANCISCO BELTRÄO
(index.html)

,'d$1..1ffi;Ut"

ilrilll

¡ AcUcARREFGL0B9þKG

','i. Pl¡tÜssrg*ffllfE ncaoos
2.9 o,ç¿ xm El n¿ ¿ ¿iaè

n$ 17 ,99

R$ 18,ó9

R$ 19,99

iltiltil

ACUCAR CRISTAL 5KG

SUPERMERCADO I NDUSTRIAL LTDA

9 1,olKm ö ná¿¿i.t

ACUCAR CRISTAL sKG

ITALO SUPERMERCÀDOS

9 o,ç6 Km Ë ná ó d¡as

R5 20,49

Rs 20,49

ACUCAR CRISTAL ALTO ALEGRE 5KG

JUCELINO COELLI & CIA LTDA

9 l,t2xm Ël ná¿oias

ACUCAR REFINADO ALTO ALEGRE sKO

SUPERMERCADO MANO MANFROI

9 o,lz(m El há z di..

ACUCAR REFINADO ALTO ALEGRE sKG

SUPERMERCAD0 MAN0 lvlANFR0l 3

9 r,s¿xm Ë há12horas

R$ 20,49

il]ilil

R$ 21,90

il]ilil

ACUCAR REFINADO ALTO ALEGRE sKC

SUPERMERCADO MANO MANFROI

9 l,z¿ xm El há 18 ho..t

ACUCAR CRISTAL ALTO ALEGRE 5KG

VITORIA SUPERMERCADO

9 r,rtxm Ë hárshorat

R5 24,90

ilililil

ACUCAR REFINADO ALTO ALEGRE 5KO

VITORIA SUPERMERCADO

9 l,lKm ö háçdia'

Lcaf let Ihttp://tealtetjs.com

sAc

lhttp://www.atendimento,f azenda.pr. govbr/sacsefa/portat/indexl

Termo de Uso e Potltica de Privacidade (/termo-

usol

Ihttp://www.cetepar.pr,gov,brl (http://www.pr. gov.brl

Companhia de Tecnotogia da lnformação e Comunicação do Paraná - Cetepar. Rua Mateus Leme, 1 5ó1 - Bom Retiro /
80520-174 - Curitiba - PR / 141) 3200-5000
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ll0l^ PAli'tt{À

Nota Paraná 0 quc ó

(http://www.nota

Entrar FRANCISCO BELTRÃO
(index.html)

ARROZ BRANCO DALON 1KG

sÀfiÈ9Fftr9ÎEs

9 o,zzxm Ë rr¿z¿¡a$

R$ 5,79

iltililil

ARRoZ PARBotLtZADo DALoN 1KG !
CANEI FRUTAS

9 o,lzîm Ë há ¿ ¿¡as

ARROZ DALON PARBOILIZADO TP 1 lKG

VITO R IA SU PER I'/ ERCAD O

I t,lxm El há14horas

ARROZ URBANO 1 KG

ITALO SUPERMERCADOS LTDA

9 o,lsxm El ¡'álshoras

ARROZ URBANO 1KG PARB,

SUPERMERCADO MANO MANFROI

9 o,lzxm El háumdia

ARROZ DALON 1 KG INTEG,

SUPERMERCADO MANO MANFROI

I o,lzr<m Ë há 21 hor..

ARROZ NO PONTO 1 KG

SUPERMERCADO ¡/ANO MANFROI

9 o,zz xm El há a oias

ARROZ 175G

ITALO SUPERMERCADOS

9 o,ç¿ xm El há ç oias

R$ 5,79

R$ 5,89

illil1il

R$ 5,89

il]ilil

R$ 5,89

R$ 5,89

iltiltil

R$ 5,89

lilililll

R$ 5,89
ARROZ DALON 1 KG

SUPERMERCADO INDUSTRIAL LTDA

I l,ozxm ö hátóhoras

Lealtet lhttp!//leaf tetjs.com

sAc

lhttp://www.atendimento,f azenda.pr.govbr/sacsefa/portat/indexl

Termo de Uso e Potltica de Privacidade (/termo-

usol

Ihttp://www.ce[epar.pr.gov.brl (httpr//www.pr. gov.brl

Companhia de Tecnotogia da lnformação e Comunicação do Paraná - Cetepan Rua Mateus Leme, 1 5ó1 - Bom Retiro /
80520-174 - Curitiba - PR / 141) 3200-5000
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# -' i fbqüisaìdo por

Frodutos que satisúazëm os critêrios da pesguisa.

tHsæftÞ àtâf¡ê Parêü PaøÞ
3¡ûS

ascom.Q¡teeSdFÊraù
Paac*e3709

8¡5cø-to æam Crä(Jcr Paraõ
æ3,?09

R$ô5e

Sbcoito Hlnfô DoÞþ ¡arOg

R$7,59R$ó,59R$ó,59

t
¡i
,-a+
i
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1810112023 08i24

Ö Aclnra d6 R$ 100

RS ¡.i -. RS i.1

Google bleÐjt' docs í'los

Mornroloko. PR

Mostrar apênas

n Dlsponfvels has prox...

il Prcmoçôo

Prsço

O Aré R$ 1s

(:) R$ 1s - R$ 4s

C) n$¿o-nstoo

(,\ Tc{Jas lt lmagens Q Mo¡rr () Shof'D¡ng I Moì5

Anúncroô'Ver biscoito doce 3709

blecollo doce 3709 - Ooogle Shopplng

Bi6cD¡tô ts¿rEUcci. Blscoito Renats

3¿09 l,,cìÎc.

R$ Zoe

Bisooito Marilon

3500 Morio

R$ 8te
V¡ll;r Mercãlo

B¡scolto

Anìanteigñdo
Clìocoläte...

R 7,79

Villa Mercãto

B¡s(;oito Mor¡lan

280(3 AmontoiSJâciô

R$ ô,79

Villâ Morcâlo

lì:riÍr i. ¡; r.4. o. û

W

Ordonar por: Rolovânclo

Biscolto Mârilon

300G Rechoio

Chocolâtc Tort¡nh...

R$ 9,90

V¡llo Metuato

Soùro!!(r rc!ùlhrdor

ü

Villa Morcßlo

Pârati 8¡scolto Marla - 3709

3,7 0

Amantêlgado . Frosco

R$ 5,7e

/\ntot¡cÐno6.tcillì

Frqlo nao lnçluldo

il35O Am0nt0¡'(râdo
, LeitL'

n$ e,¿a
I víllâ M$rcÂto

Blscolto Ma116 Pôrat¡ Pâcote

37Og

AmanlclgHd0 . Frs$ço

R.

R.

Rl

f::,

Tlpo

Ü AmantôlgcdQ

fl warer

n Blscoito ãnìBntoigHdo

Peso

O "rts
O ri-30s
CJ 30-Bos
(-) co-zooe
C) zoo-dooo

O "¡oof,

Ouontldade do oçúcor

1810112023O8t24 bl8ælto docs 3709 - Googlo Shopplng

Çongle

Môrcå

l:l Nestlè

[] totur

fl sctrttr

I Nabioco

[J ucr¡
lll nrcor

[:I LU

Fr€te e devoluçÕos

Ü Devolr¡çåo grotulta

l: Enlreeaôm1 c3d¡âB

Blscolto Doce Ninfa N4âria Pâcoté

370G

Amênlsl0ado . FreBco

R$ 1t90
Amoticanoo,con
Freto n¿lo lncluldo

PårÊt¡ Målzêna Blscoito - 3709

4,5 13

AnìanlElgado . Ff€sco

R$ 1s,90

Mouadñ Llvro

, Froto näo l0cluldo

n$ o,zc
Supor Josó

Enlrogq gratulla
Avalìoçåo clo prodr¡to

O 4 ou mslg

lvlols

Cornporûr ptqços llo 5 ou rrÍi9 lo¡{!

Vondodor

l-] Amoricanae,com

[-] CaeaE Behls

L.l Megazlne Lu¡za

l:l Meroodo l.ivrô

[::] submarlno

f-l Supor Paguo Monos

l-] Tudooneeche,com.br

Mnis

31



18t0112023 08i24 blsoolto doce 3709 - Google ShoPPlng

Go+gfe x ÿô,

0 I

Porati B¡scoito Lelte - 3709

4,0 4

Anìantolgodo . Froeco

R$ ó,25

Supo. Corrô¿

Enroga do R$ 10,00

Çornpsrôr pfoços d0 3 loJ¿s

Blscoito Marla Parat¡ 370G

Anìqrìtclgf,d0 ' Fr6Bc0

R$ 19,90

Arrotifìartls.com

Frols não incluldo

Biscoito PARATI N4aÌia 3709

Arnenlôlgado . Fresco

R$ ó,ô9

^n0ol'rnl 
Strpor

Froto fläo lncluldo

Biscolto Doce Ninfa Leite Pôcote

370G

Arn¿rnlglgado , Frs8co

R$ 39,90
Arîotk:anJs,com

, i Frolo não lDclufdo

Û lii r'rarri': r'rì

1810'U2023 08124 blscolto doce 3709 - Googlo Shopplng

i +o.

Blsco¡to Pêrâtl Agua E Sal 37Og

Gor:gle

i

Blsco¡to PARATI melzenâ 3709

Amantelgado . Fr0sco

R$ ó,ôe
Anqoloni S!rpor

Frqto nllo lflcluldo

47

Anìenlsl0ado . Frosco

R$ ó,26

Sr¡pol C0ildja

Enlrogo dq R$ 10,00

8¡scolto Doce N¡nfa Coco Pâcote

370G

AoroDtclgãdo ' Freqco

Blsco¡to Perêtl Lelle 370G

Amâolgload0 ' Fresco

R$ 39,90
Sh,lptlnìé

Froto nåo lncluldo

R$ 19,90

,^m€ricanoô.,rn¡î

Froto n¡lo ùìcluldo

(:offrp¡rfaf t)flrýnlì do 2 loiô$

32



Notä Pí¡raná O que é Entrar FRANCISCO BELTRAO
(index.html)

t¡01^ FA8,{flÀ

ryg..;h$F*"
saI refinado

(http://www.n

SAL MOC 1KG REFINADO :
eunnæ'¿eao¿oo vaño vÀñÊnôr 3 "

9 r,s¿Km Ë nartr'Q' tù X

SAL MOC 1KG REFINADO

SUPERMERCADO MANO MANFROI

I t,lt,xm El há 14 hor.s

SAL REFINADO CRUZEIR

SUPER VIPI

9 o,gç xm El há 13 horas

SAL CARCA REFINADO 1 KG

VITORIA SUPERMERCADO

9 l.l xm ö háa¿i.t

R$ 1,99

R$ 2,1 5

R$ 2,19

R5 2,49

il1ililil

SAL REFINADO EKÍRA MOC 1 KG

M. C. CIRALDELLO SUPERMERCADO.

ME

9 r,¿z Km El ná ¿ oias

R$ 2,95

R$ 2,98

lllillll

SAL MOC 1KG REFINADO

SIDNEY LEAO

9 0,7¿xm Ë há1zdi".

SAL MOC REFINADO KG

MERCADO E ACOGUE DO RICARDI

9 r,zo Km El há 4 ¿i.t

R$ 3,1 5

ilililil

SAL REFINADO MOC

SUPER VIPI

I o,eç xm El há 1ó horas

R$ 3,1 I
SAL REFINADO MOC 1 KG

VITORIA SUPERMERCADO

9 t,1 1 Km ö há 21 horas

Leaftet lhttp://leaf tetjs.com

sAc

lhttp://www.atendimento,fazenda.pn gov.br/sacsef a/portat/index)

Termo de Uso e Potltica de Privacidade f/termo-
usol

lhttp://www.cetepar:pr. govbrl (httpr//www.pr.govbrl

Companhia de Tecnotogia da lnformação e Comunicação do Paraná - Cetepar. Rua Mateus Leme, 1 5ó1 - Bom Retiro /
80520-174 - Curit¡ba - PR / l41l 3200-5000
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ç') g û ¡oî¡ine.superitalo.com.brlrndex.php?route=prcducVse3rchôisesrch=sal¿å2Orefinac¡ö

5Ì4Webau;i {Þ¡iæpÛf Olrêíaiur¡ <tur'dlCÞCidôc,¡ü $Por*i Adm:.}ublì<àçè{r .Lei¡:.tlcgats¡ }TCë-'R $FaineìdcPeçø SlNoagaarå €lPìiCp

qe É ns

Fesquisâftáô por

Aç&âr Rêñôado Âlto A¡eCr€

, RS498

Sal ReínôdoDbm æetkE

RS2,gg

-

açrica r Reürøo Àtto Aleg€
5l€

RSr¿8e

SÂL

Sal Refinôdo Apo¡o Pæote ll€

Rtt,ç8

f$

Produtos que sat¡sfazem os crftêrios da pesqu¡sa.

saI
DIAI{A

È
Ì,

f"

:i1ï 
-S-.

hË

s
E

fj-{

Ë#,
*iÉ

c

r¡€

i-,"ilÈ

4Fÿ*.F-É æ*åãw ..+íri!î.:¡ s.4 :ft
'-FL-f

')-ì,l;r r' €:25
1ô101_/Ð2]
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1

ç -+ C ô 3on[rnesuperitalorom.br,/inderphp?route=producÿsearch&seardr=farinha%20de%20trigo%2ù5kg

$ÇWebr'ai! *iLmePÐF $Prefe-t(ra (ltri:tCoCicae:i: gPortã¡Ã.cm i-Publica<ê* i-jt-*¡. i'_' Negati% DLË-PR GPô¡il€fd€FËç.s $lí{oøhrcé GPfi{ÿ

qÊ * Etå i

r@
fifülËIlEl

RS2rJe

lr]¡D¡t
-E

Farinha de Tds'o ïpo I
,ôrrlêÉìdð Pâcûtêsl(g

Fafinhâ De Trigro 5*g Ardre
EsPedd

R$20,ô9

Fairdra de'Illgo'¡fpol
Anãaoñdê Pf ernium Pôcotê
¡l(s

kdnhå deîþo lfiÉegral
Ánôcon.è tìacûtelkC

R55,89

#
nqlggÏlÂ

Íffir3f rFn' -rÑ,

tuf**ti

RS5,óg

w
T**á;r¿, .À.-f

lL.
Ii

i
l
I
)

t

G@ÍJLtg,
'Íieliåateï 

^

þlÊ
{D

rffiH C= TFù5'ci XPC !
lEþ UiAì'J ì È{

Hore
fQ¿¡¡q"

A
@

t
ì,
I

tr
I

{
'; 4'' r' 0&16

1i..1li¡)2;

.-i.

ffi
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1810112023 08:27 Farinha de Trigo Anavonda Premium Skg - Anaconda - Farinha - Magazine Luiza

llogrrlämonlos Aces¡lbllldadn oui,ìdc Atondlmüñto OomfirÒ peló tûf: C1800 7'7t Ma($ p0dldosNÒssa$ lolâô fcnha sr¿
lojr ßcft¡rfûnçð 383{t

P 

Elusca no Magaru a, lli;llllïi'rr,.'-.-0 v* 1)Í(i,i,* ri)râ mrrìlrâ r'sJiíio

McrgoLu r Mercaclo > Alimerrlos ) Ali¡ne¡rtos [Jáslcos > Farinh,î > Farlnha de Trlgo Anavonda Premlum Skg - Anaconda

Farinha de Trigo Anavonda Premium Skg - Anaconda
código Jj9k422aba I _Vet:des-eriçs.-o--ç-_ç-¡:pLçJ-a I A_1la-c_qlrç..1"a

å ÿr ¡? fr ¡r{ Avaliar Ugrlu.lg

r;)

,,. Dêscubra ð$ ofert

Comparlifhe sua locr
valores de frets, entr

Vend I do por Supsr¡ngresdouÞlalli
Entregue por MOgCfLU

O Magalu garante a sua compra, do pedfdo à enlrega. S-dÞg-na-L1

R$ 23,90

Cartão de cródlto
sem Juros

R$
1 xR$

23,90
23,90

OûMFËÅR Á.ôORÀ

^tttfi0NÂft 
il ß^cOL^

Q Oalcular frete e Þrazo

Farinha de Trigo Anavonda Premiu... Fr$23,e0àvista

Voltar ao tol2g Descrlção Complqla Avalf ação dos Clientes Formas de Pagamento

f
)

i

t

l.

!1Ður

https://www.magazineluiza.com.br/farinha-de-trigo-anavonda-premium-5kg-anaconda/p/jJ9k422abalmelfrha/?&seller_id=supermercadoubialll 1t3
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t{or FAnAilÁ

(index.html)
Nota Ë)aranii O quc ó

(htlt)ìilw\/w^n0tãi

R$
SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA

9 l,7Z xm Ë h¿ 14.he':-as
Digite o produto, mðrta ou códlgo de barras

q
FEIJAO REI DA MÉSA 1 KG PRETO

SIDNEY LEAO

I o,z¿xm Ë ¡'ársd¡as

R$ 5,79

ilrillill

FEIJAO BRC

SUPER VIPI

9 o,eç xm ö há z d¡.t

R$ 5,99

il]il¡il

FEIJAO PRETO FEMILA

SUPER VIPI

I 0,89 Km ö há 19 horas

Entrar FRANCISCO BELTRÄO

(tabnutþr,gcv.br/)
tl

t-i"t
l'+'iii
l-!

x 1.,-'-"j ,.

R$ 5,ó5
5å€ Plo x x

il]iltil lKG

I

l

'' 
-.=',.i laä, .,',o".L.;,';',.nnnr' 

r'lt¡'å\¿'"''s-'r
(\'rr'j- . I .

R$ 5,99

iltililil

R$ ó,00

il]ililt

FEIJÀO TIPO 1 PRETO

SUPERMERCADO I NDUSTRIAL LTDA

9 l,or xm El há um dia

FEIJAO URBANO 1 KG

ITALO SUPERMERCADOS

9 o.ç¿ x. Ë há 1ó ho.".

FEIJAO SOOG FRADINHO

ITALO SUPERMERCADOS LTDA

9 o,l¡xm El há13hor.t

FEIJAO PRFTO BIG BOM

SUPER VIPI

9 o,sç Km El há ls horas

FEIJAO PTO DSE

SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA

I r.7l xm ö há ts hor.t

FEIJAO ORGANICO 25()G

SAC

no,,)bt.¡,
i:i.ì

//'

R$

R$

6,18

6,19

! ß4 280

r,i.

R$ ó,1 9

iltilllil

Leaf teÌ {hltp://teaf tetjs.com

lhttp://www.atendimento.f azenda.pr. g ovbr/sacsef a/portat/indexl

Termo de Uso e Política de Privacidade {/termo
usol

lhttp;//www.cetepanpr.gov.brl (http://www.pr. gov.brl

Companhia de Tecnotogia da Informação e Comunicação do Paraná - Cel.epar. Rua Mateus Leme, 1 5ó1 - Bom Retiro /
80520-17¿ - Curitiba - PR / f41l 3200-5000
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Entrar FRANCISCO BELTRÃO

Finfund

.r FARTNHA 0E M|LHo LrgARDoNl FUBÀ r K0

5ðo Plo X

PR 48]

I

FARINHA DE MILHO SINHA FLOCAO S()OG

VITORIA SUPERMERCADO

9 r.ltxm El ¡'áadi.t

FARINHA DE MILHO BIJU ZAELI 5OOG

VITORIA SUPERMERCADO

9 l,lrxm ö háumdia

FARINHÀ DE MILHO SIGNORI FUBA l KG

JUCELINO COELLI & CIA LTDA

9 Ltz K. El há um dia

FARINHA DE MILHO LIBARDONI FUBA

1KG

JUCELINO COELLI & CIA LTDA

9 r.rzKm El ¡árg¿ir.

FARINHA DE MILHO 5OO

ITALO SUPERMERCADOS

9 o,ç¿ xm ö ¡,á ¿ oias

FARINHA DE MILHO BIJU ZAELI 1 KG

VITORIA SUPERMERCADO

9 r,lr xm ö ná tg¿ias

FARINHA DE MILHO

ITALO SUPERIvIERCAD0S

9 o,ç¿ Km Ë ná 2 dirt

FARINHA DE MILHO AMARELÀ

MERCADO E ACOGUE DO RICARDI

SAC

.gav.;:ri )

Pro d utos vI

¡
R$

R$ 4,49

iilililt

R$ 5,99

il]iltil

R$ 5,99

R$ 6,29

il]ltill

R$ 8,99

R$ 9,98

il]tilll

R$ 9,99

3,49
ii::,i" "'::;,::il*,,^,,"

,;^Soul,,"

,/,
,/

N4irrffiele¡r

iltililt

Bft.|Ítu

Leaf let lhttp://lealletjs.com

lhttp://www.atendimento.fazenda.prgov.br/sacsef a/portat/indexl

Termo de Uso e Potítica de Privacidade {/termo-
u sol

lhttpr//www.celepar.pr.gov,brl (http://www.pngov,brl

Companhia de Tecnotogia da lnformação e Comun¡cação do Paraná - Cel.epar. Rua Mateus Leme, 15ó1 - Bom Retiro /
80520-174 - Curitiba - PR / t4ll 3200-5000
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Nota Paraná CI quc d Entrar FRANGISCO BELTRÄO
(index.html)

ME}¡OR

lnËçq.
IIGIA PARÀIIÀ

(http://www.
UNDAIIU UUUU

OV,
I

I

I''I
mârça

B$
, Digite o nome do produto,

, ....'"fl1flff00s

ITALO SUPERMERCADOS

MACARRAO URBANO S()()G

ITALO SUPERMERCADOS

9 o,ç¿ Km Ël ná z dias

MACARRAO URBANO 5()()G

ITALO SUPERMERCADOS LTDA

9 o,r¡Km El házdias

i MACARRAO URBANO sOOG

ITALO SUPERMERCADOS LTDA

I o,l3xm ö há21 horas

MACARRAO SEMOI-A PARATI sO(]G

VITORIA SUPERMERCADO

9 r,ilxm ö háçd¡as

MACARRAO ISABEI-A s(lOG

VITORIA SUPERMERCADO

9 r,t 1 Km Ël há ¿ ¿ia"

MACARRAO CASAREDO SEMOLA PENA

500G

VITORIA SUPERMERCADO

9 r,r Km El há 13di.'

MACARRAO PARATI SO()G RIGATONI

CLAUDIO AGOSTINETTO

9 r,2e Km Ë ná r z d¡as

R5 4,79

R$ 4;89

R$ 4,89

l[ililil

R5 4,99

il]tilil

Rý 4,99

ffitillt

Rs 4,99

il]ilil

R5 4,99

iltilllil

Rý 4,99

llllilll

MACARRAO ESPAGUETE INTEORAL

ISABEI.A S(¡()G

M. C, OIRALDELLO SUPERMERCADO .

ME

9 l,óz Km El ná r s dias
Lealtet lhttp://teaf teds.com

sAc

lhttp://www.atendimento.f azenda.pr.gov.br/sacsefa/portaVindexl

Termo de Uso e Potítica de Privacidade (/termo-

usol

lhttp://www.cetepar,pr: govbrl (httpr//www.pr.gov brl

Companhia de Tecnologia da lnformação e Comunicação do Paraná - Cel.epar. Rua Mateus Leme, 15ó1 - Bom Retiro /
80520-174 - Curitiba - PR / (411 3200-5000
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Entrar FRANCISCO BELTRÄO

,Hr';14:09''
. café 2009

R$ 15,99

ffiil1il

Rÿ 1 6,49

CAFE IGUACU 2OOG

ITALO SUPERMERCADOS

9 o,ç¿Km El há1óhorat

CAFE IGUACU 2()()G

ITALO SUPERMERCADOS LTDA

9 o,rg Km El há um dia

R$ 16,49

R$ 16,49

il]ilil

R$ 16,69

R$ 16,90

iltilil1

CAFE IGUACU 20(¡G

ITALO SUPERMERCADOS LTDA

9 o,texm Ël ná3di..

CAFE IGUACU 2(lOG

ITALO SUPERMERCADOS

9 o,ç¿ xm El há 3 di..

CAFE IGUACU 2()(¡G

ITALO SUPERMERCADOS

I o,ç¿ Km ö há 19 hor..

CAFE NESCAFE ORIGINALVD 2O()G

VITORIA SUPERMERCADO

I l,lt xm ö ná¿d¡a.

H++ú;1FFDr

R$ 1ó,90

R$ 1ó,90

ililil1

CAFE NESCAFE MATINALVD 2O()G

VITORIA SUPERMERCADO

9 l,'r r xm El há 4 ¿¡as

CAFE NESCAFE TRADICAO VD 20OG

VITORIA SUPERMERCADO

9 r,l'l xm Ë há s ¿¡a.

Leaftet lhttp//teaf [etjs.com

SAC

lhttp://www.atendimento.f azenda.pr. govbr/sacsefa/portat/indexl

Termo de Uso e Potítica de Privacidade (/termo-

usol'

f http://www.cetepar.pr,gov.brl (http://www.pr: gov.brl

Companhia de Tecnotogia da lnformação e Comunicação do Paraná - Celepar, Rua Mateus Leme, 1 5ó1 - Bom Retiro /
80520-174 - Curitiba - PR / 141) 3200-5000
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1810112023 07:56 Oleo De Soja 900 Ml: Promoçöes e Ofertas na Americanas

óleo de soja tipo 1 liza garrafa
900m1

entre R$7,89 e R$8,49

óleo de soja tipo 1 liza garrafa
900m|

R$ 7,gg

ll'{n
enlregue púr

Makro Atâcadlsta
lojä pfóxlm¿¡

E mercado

ordenar por: rnais relevantes v

0160 soja pet 900m1 liza c

ÿr À ''! 'lt À 97 ãvôlltrçöes

R$ 9,99
1x de lì,$ 0,09 sent juros no cart¿ìo de crèdlto

t
-ÌÌ-"-

W
. ., :I
ìÿ "ï'¡ ¡

\ J.r'fL'wW

.A ¿ntreolreúilY' cnaäa bupormercados
Ét.l,fl,tlß r.,iu p',r"',

'El 
mercado

W
:-..'-,i{il';¡Y @

I

W
l,r#@

óleo de soja t¡po I llza garrafa
900m1

enhe R$8,69 e RS8,99

óleo de soJa tlpo I liza garrafa
900m1

entre R$7,79 e R$8,99

entreguo por

Mercado Extra
klr¡ pÿóxims

óleo de so¡a t¡po I liza garrafa
900m1

entre R$8,59 e R$8,69

entreguo por

trOpCr LopesSupermercadoa
k)jå ptóxim¡r

W mercado

óleo de soJa soya garrafa 900m1

R$ 7,85

. entroguo por

lìHíO Makro Atacadfsta
loJa prúxhrìä

@

ß

entrogug por

Extra
lojü próxim8 @

W mercado

óleo de soja tlpo I llza garrafa
900m1

entre R$7,99 e R$10,99

óleo de soja soya garrafa 900m1

entre R$7,69 e R$8,59

,A enttegus por
V' chama suoormercadog

f,Hff,t!.î Intu p,o,,*o'

lff mercado

Ë

ffirgt
#i
:i+*
.i:: -.-;'-'¡'
¡lilr.1

t
l-);l

hffiri
F-*,-""4

tå7

entre9ue pôr

Pão De Açúcar
hjn prÖxims

lH mercado þ rnercado E rnercaclo

https://www.amerlcanas,com,br/busca/oleo-de-sola-900-ml 3/6
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1810112023 07:56 Oleo De Soja 900 Ml: Promoçöes e Ofertas na Americanas

I
r-llr

l"--r\-,o.

óleo de soja soya garrafa 900m1

entre R$8,69 e R$9,09

óleo de soja soya garrafa 900m1

entre R$8,89 e R$9,49

ênlrågue pör

Msrcado Extra
lojÈ próx¡nr¿r

óleo de soja soya garrafa 900m1

entre R$8,69 e R$8,99

ènlrcgue pÖr

lopel LopesSupermercados
lojia prúx¡ils

"|lV mercado

óleo de soja soya garrafa 900m1

entre R$8,99 e R$10,49

t
()
tt

Fg{

t

t

@

o

wenlregu6 pÖr

Extra
lo¡a próxinlå

Ï{r mercado

óleo de soja soya garrafa 900m1

entre R$8,98 e R$í0,78

l"[.! mercado

óleo soJa 900m1 coamo - 2
unldades

':l . '.',; :''. : 'Sem AVAliaçfJe$

R$ 39,90
2x cle t{$ 10,$5 senr juros no cørt¿lo de
c'édit0

tìt
I
htr,rt\;¡
rffii
I

Í" tÌ,ii
M&
&d¡
Þùjrl

I

ì- *¡\*¡

ù

lll*n

entregue pÖr

Pão De Açúcar
Ab'&úd lojB pr*,x¡ms

W mercado

óleo de soja tlpo 1 concórdia
garrafa 900m1

R$ 7,79

entßoue pôr

Makro Atacad¡sta
krja próxim¿r

enlregue por

HIrota Supormsrcados
lo,ß prôxim¿l

E mercado

!ü!t.. .t

l:\\l
t" "\ti
,ffi
U*,;ÿ

óleo de soja tipo I concórdla
garrafa 900m1

entre R$8,49 e R$8,59

eñtregus poI

lOpel LopesSupermercados
lolâ prôxlma

l!! mercado

oleo de soja 900mlconcordla

.i; ,,, ,'."i'.-;l¡ sern âvâliaçõcs
ffi-146å ,tj'h

R$ 12,01
'1 x rJe R$ 12,0'l sfln juros no carfålo rJtl

crédito

Ilir mercado

https://www.americanas.com.br/busca/oleo-de-soJa-900-ml 4t6
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1810112023 07:58

ólôo d€ Êoja

.ApJsutsaod,ç-[ar

Produtos que si

Óleo de sola coâmo goor

R$819-

Pesquisando por - óleo de soja

¡dA unldado psso 6Þrd.l,Ookç, Co

SöSU

Sobror"rìeså Lact6s

Sorvête Picolé Pô

TódÕß €m Msrceorlô DÖce

Memprlc
Açucars$

Arrôz

Atomatados

Àze¡tes

Cesl¿s Þe Nat¿¡l

CÕndlrYX,ntos

0onservas Á,nln r¿¡is

Conservas Ve$ejais

C(¡fln¿¡riâ Sß100dê

Ëarinacsos

Fellüo

ftên!r Mensâis

À4irTrsiìs

Milhq¡ Pirx¡cn

Milhô FlpÕc¡r Microoxias
M(,lh()

M(rho Päa

M()lhos

öleô$

Querlio R¿llackl

Sal

$oÞns e Caldos

ïetnr¡err:s

VinägÌe$
'Ttt{J(r(t ¡¡rTì M0r(:orlil

RÊTå

,Àcessoil<¡s P0t Sh0p

86nhô 0 TÖsû

tìaçô€$

TÖdôs em Þe$

RsfrJgErador
ËrnÞonsrJ()s

Fric,$ Emhâlirdos FâtlÍ¡clôs Glorl

Frio$ Padarla

Frios f,eçñs

Harnhuryuer

logurte.-s

Lacteos

Lêgume.s C()ngel?Ìclo

Mûssr¡s

Peixes Mflrc6s

PôlÊ6 Frutns

$<:rvete
'Ibdo$ !:rûr ßðf ri.ctorrxl(¡ri

o

0

o

o

o

o

o

ô

o )esquisa.

0

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

5leo de soja vllâ vêlha 90

BlscoitÇ þl€t Lfght

Coreal Matlonl öfet tlght
Þlet

Þoös Frutå niet Light

oôre Le¡t€ þfot Ll6ht

Þoçes Dlot Lfght

Frutås Csldocllet LiSht

üe'el€ Þl6t Llght

Light

Mãssa Þlet tlght
MaÌlnåle Þlet Lieht

Mìlho Diet Llght

Molho Dlot Light

Pðe$ þlot Llght

Refrlgeronte Þl€t Llght

Sêl Þlet tlght

+o

o

o

0

o

o

o

o

o

o

üo

o

o

c

https://online.superltalo.com.br/lndex,php?rou1s=p¡educVsearch&search=óleo de soja 4111
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Produtos quê satîsfazem os critérios da pesquisa.

, Margarina Cremosa com Sal
. Quaty Qm¡x Pote SOOg

Margarina Com Sal Þoriana
SOOg

R$8ge

Canrão ltõùÞ veg€tål 5 l(g

R$25,29

Margar¡oã Crsnosa corn Sal
Claybom PoteSOÖg

R$¿49R$89e

-'= ffi;*

I

t: {') :" 07:59

r8/!112C?3
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WT
Srbon¿te em 3ùra V€gctrt
Toc¡pde t¡ænô F rsbo
E¡¡¡o¡tórþ9Og

RS5,O?

ýøqÿËÊ

raãrgarkla ûEñþÊ sãn Sd
q¡.UqñhFob25Oq

RS6,ó9

2.,*4

¡árGÊråî.ûefiÉÉe êcrn srt lrlægainò cÊ.n Sü Lldtzaro
AudyarrÉrHazsog Lætæû¡ålyhSooe

RST'I,é?

@@ã.:,

arotr
R$ó,ó9

¡¡lrrgrrhs l,l8É3¡!tû sdr¡ sd
VgqFeffOS

RSrOgs

'í.;.]a;. :-:.5 a¿,{;r,ciigr*
!s¡t?-!EEIs @."yìt

MåÌg.!h! ÁcrÐdr Arr*y äö9 i¡rrgrrlrÈ cõm 5d iJÉ* ZGrÞ
i"*iÉc q¡rù Fqh2¡O9

RSll,39R$é,ég

eürevas€tÉcomsdt cai
saog

R$6,69
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1810112023 08:02

Busque usando vírgula, ex.: lelte, cerveja, azelte, arroz, logurte

Home ) Alimentos ) Queljoselaticfnios > Laticfnlos ) Margarina

Cot!..1124378

Margarina Cremosa sem Sal QUALY Pote 5009 | Clube Extra

ñ

Margarina Cremosa sem Sal QUALY Pote 5009

.r;

¡iJt.ifìr:Aiì

:i rl

Vendido e entregL¡e l)o[ Clube Extra

Detalhes cio ¡:rocluto

R$ 9,89 ,"o"
ou 4x de R$ 2,48 s/Juros

Forrï¿s de paIçgþüs¡jg

https:/iwww.clubeextra.com.br/produlolT22Sl lmargarlna-cremosa-sem-sal-qualy-pote-5009 1t5
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1810112023 08:02 Margarina qualy 5009 - Farinha - Magazine Luiza

$

g Elusca no Magalu

MqgOLu : lvlercaclo > Allmenlos > Alùnerrtos [Jáslcos > Farlnha ) Margarlna qualy 5009

Margarina qualy 5009
Códigoke9 j2bh9f 3lÿ""e-r-des_çr!-ç"A,.o_ç-o_mp_L9lal0UßJy

Produtos patrocinados do Magalu para você

Nossâ5 lolas T¿oha s(0
Itf o

Rc$ülrme'los Aces¡ibllìdado $ul¡do
s¿gufsnQr

Bem-vi¡rdû 3
il itir írri (;(ìd¿itiili-itl

ALönd¡mor¡to ôomprô pËlo toli 0800 773
3{t3{l

Mêrù p6did0È

Compartilhe sua loci
vålofe$ ds frete, entr

Rs 1 0,s0
lxRS 10,50

rùq V,lr rifqri¿l¡ ili)lâ !n,ûl1a rfcJiít)

dr ;.! ,ù rt' *' Avaliar p-rsglglô

Vendld o por Mercadbhsfa¡n:lllsl
Fntregue por MogqLu
0 Magalu garante a sua compra, do pedldo à entrega. Sd-b-qmals

R$ 10,50

Cadão de cré<llto
6em lrlros

ÜüMFRAR ÂçORA

r\ritttc¡[¡Arr À $Â0ût.A

Morlaclela Bolo0on Fatlada Perdigäo 2009

R$ 4,49

ffi!,,:
Margarina qualy 5009

Voltar ao lot?s Desertças-Qampkla

Azeite Extra Virgern La Pastlna 250m1

R$ 29,90

tl$10,50àvista

Avallação dos Clientes

Q 0alcular frete e prazo

Formas de Pagamento

ß

m
ffi

https://www.magazineluiza,com.br/margarina-qualy-5009/p/ke9j2bh9f3/me/frha/?&seller-id=mercadinhofamiliar 1t4
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 23 de janeiro de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Departamento de Finanças 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro(a) 

    

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos 

setores competentes com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Cordialmente, 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 23 de janeiro de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 23 de janeiro de 2023, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE COMPRA 

 

Número do processo/Ano: 007/2023 

Data do Processo: 20/01/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 002/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de 

alimentos, que serão concedidas aos servidores municipais, em 

atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 de janeiro de 2023. 

Valor Máximo: R$ 343.800,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

63 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.32.99.00 0 15.500,00 

139 05.01 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.32.99.00 0 31.200,00 

177 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.32.99.00 0 53.600,00 

178 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.32.99.00 103 73.600,00 

179 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.32.99.00 104 104.000,00 

240 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.32.99.00 0 3.100,00 

269 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.32.99.00 0 95.882,00 

270 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.32.99.00 303 83.200,00 

371 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.32.99.00 0 15.600,00 

438 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.32.99.00 0 4.100,00 

489 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.32.99.00 0 3.100,00 

547 14.01 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.32.99.00 0 31.200,00 
 

Obs.: Saldo orçamentário em: 23/01/2023. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

104 – Educação 25% s/ impostos 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Respeitosamente, 

 

 

Janaina de Oliveira Fabris 

Chefe da Divisão de Contabilidade 

50

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 23 de janeiro de 2023. 

 

Exmo. Sr. Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 23 de janeiro de 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o 

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade. 

No caso de processo licitatório para Registro de Preços, o Departamento solicitante deverá consultar o 

Departamento de Fazenda para verificar a existência de recursos financeiros antes da solicitação dos 

produtos. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 23 de janeiro de 2023. 

 

De: Pregoeira(o) 

Para: Procuradoria Jurídica 

 

Prezados, 

 

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico n.º 002/2023 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002; do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho 

de 2012; da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações; da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 

26 de outubro de 2006; Decreto Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas 

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

COM COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão concedidas aos servidores 

municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 de janeiro de 2023, conforme as descrições 

dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2023 às 09h00min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

  

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2023 às 

09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão concedidas 

aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 de janeiro de 2023. 
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 
 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras 

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 

certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – 

PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 
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dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.1.1  As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-

digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

5.3 Os Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014: 

 

5.3.1 Cota Principal – Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, 

inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de 

Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.3.2 Cota Reservada – Lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do 

quantitativo do respectivo objeto, estão abertos para a participação exclusiva de 

“Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua 

participação nos lotes da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao 

objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014.  

 

Nota 01: Na hipótese de uma Microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP sagrar-se 

vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, será registrado para ambas as 

cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos 

para o mesmo item. 
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Nota 02: Caso não haja licitantes interessados no lote reservado para ME, EPP E MEI, o licitante 

vencedor da cota principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes a cota reservada pelo 

mesmo valor oferecido na cota principal.   

 

5.4 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente 

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou 

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

5.5 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.5.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.5.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.5.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.5.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.6  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.   

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

56

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) 

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a 

vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10      Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
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7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia ** de ** de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 

início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor.  

 

8.6  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,10 (dez centavos). 

 

8.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8      O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

  

8.9  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
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8.10     A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12     Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

 

8.13     Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

  

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

8.21  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
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seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
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sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
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10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em 

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 
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10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto 

de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (ANEXO IV). 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
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para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para 

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e 

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Marmeleiro quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública. 

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
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inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela 

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa 

decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  
 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF. 
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13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DA SOLICITAÇÃO/APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

 

14.1 A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a amostra 

do item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no 

seguinte endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min 

às 17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do(a) 

Pregoeiro(a), através de comunicação via CHAT do COMPRASNET. 

 

14.2 O licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar a amostra em 

relação ao item cuja marca não seja conhecida pela área técnica dos Departamentos solicitantes, 

ou que em momento pretérito apresentou problema de funcionamento ou desempenho, para a 

verificação da compatibilidade do item com as especificações constantes no ANEXO I e 

consequente aceitação da proposta, sendo que os critérios para análise das amostras serão:  

➢ Qualidade do produto;  

➢ Aspectos Visuais (embalagem, peso e composição nutricional); 

➢ Especificações nos termos do Edital;  

➢ Compatibilidade;  

➢ Durabilidade;  

➢ Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina;  

➢ Embalagens, lacre, resistência, identificação do produto, prazo de validade, firmeza, 

integridade e consistência, cor, sabor, odor, textura, formato e peso;  

➢ Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através da 

seguinte metodologia:  
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▪ Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade. 

 

14.3 As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da 

licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações.  

 

14.4 Na hipótese de apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada somente após a 

análise acerca da aceitação do produto/material a que se refere, exarando-se a decisão no campo 

próprio do sistema eletrônico COMPRASNET e comunicando-a via chat. 

 

14.5 As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual 

avaliará sua adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a 

qualidade e o uso a que se destinam.  

 

14.6 Quando um licitante for o vencedor em relação a vários itens, o(a) Pregoeiro(a) poderá optar por 

solicitar amostra de somente alguns desses itens, a depender da disponibilidade de espaço físico 

para a guarda dos materiais e a possibilidade de gerar-se ônus excessivo ao participante no que se 

refere aos custos com transporte, sendo que o resultado da análise servirá de parâmetro para a 

decisão acerca da aceitação dos demais itens.  

 

14.7 As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do 

Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, sendo que o Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado aos 

materiais durante o período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. 

Findo o prazo aludido, a Administração providenciará o descarte das amostras.  

 

14.8 A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação 

pela área técnica acarretará a desclassificação do licitante.  

 

14.9 Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do 

envio de amostras.  

 

14.10 Poderá ser solicitado o envio de informações técnicas, no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) no 

chat do sistema eletrônico COMPRASNET, através da opção “Enviar Anexo” do referido 

sistema.  

 

14.11 A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério do(a) Pregoeiro(a), acarretar a 

recusa da proposta ou, ainda, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasião em que se 

procederá a chamada do licitante classificado na sequência. 

 

14.12 A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

 

14.13 A amostra deverá ser enviada juntamente com a embalagem original do produto, a fim de que 

possamos aferir com precisão a especificação do objeto.  

 

14.14 A amostra que obtiver aprovação e for à vencedora do item permanecerá no Setor de Licitações 

ou Almoxarifado da Prefeitura Municipal até que seja efetivada a entrega do bem pelo licitante, a 

fim de ser com esta comparada. 

 

15 DOS RECURSOS 

 

15.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
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15.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

15.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

15.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

15.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

15.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 

para: 

 

15.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

15.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

15.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

15.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

15.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

15.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

16 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

16.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

16.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

16.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

16.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

16.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
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sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

17.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

17.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

17.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

18 DO PAGAMENTO 

 

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

19.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

 

19.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

19.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 

“d” da Lei 8.666/93. 

 

19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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19.7    Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de  

Recursos Ordinários (Livres), 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 

25% s/ impostos e Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos.  Os recursos orçamentários correrão por 

conta das seguintes dotações: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

63 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.32.99.00 0 

139 05.01 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.32.99.00 0 

177 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.32.99.00 0 

178 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.32.99.00 103 

179 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.32.99.00 104 

240 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.32.99.00 0 

269 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.32.99.00 0 

270 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.32.99.00 303 

371 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.32.99.00 0 

438 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.32.99.00 0 

489 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.32.99.00 0 

547 14.01 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.32.99.00 0 

 

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

20.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 

originais prevista no item anterior. 

 

20.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social 

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

20.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

20.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas 

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.  

 

20.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  
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20.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.  

 

21 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

21.1 O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital, após a 

solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

21.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do 

prazo original. 

 

21.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração,   

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

21.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

21.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

21.1.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

21.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 

conforme Decreto de Execução Orçamentária. 

 

22 DAS PENALIDADES 

 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

22.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

22.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

22.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

22.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

22.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 
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registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b)  Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

22.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

22.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

22.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

22.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

22.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

22.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem 

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

 

22.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

  
23.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 
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de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

 

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

24.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e 

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

25.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

25.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

25.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 
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25.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

25.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

25.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

 

25.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 

integram. 

 

25.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo 

pertinente a esta licitação. 

 

25.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

25.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

25.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

25.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

25.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

25.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

25.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

25.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

crtame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

25.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

25.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
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25.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

25.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Modelo de Minuta Contratual 

 

 
Marmeleiro, ** de ** de 2023. 

 

 

 

____________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão 

concedidas aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 

de janeiro de 2023 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão concedidas aos servidores 

municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 de janeiro de 2023, de acordo com as 

especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes, informar à 

Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1.759 Cesta 

1 unidade de Achocolatado em pó – mistura a base 

de cacau em pó para o preparo de achocolatado, 

enriquecido com vitaminas e minerais. O produto deve 

estar com suas características de cor, sabor, cheiro, 

preservadas, deve ser formulado a partir de matérias 

primas selecionadas. Embalagem: deve estar 

acondicionado em lata, hermeticamente selados, com 

peso líquido de 400 gramas ou mais. Prazo de validade 

mínimo: 06 meses a contar a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Três Corações, Nescau ou 

outra de qualidade superior. 

R$ 150,00 263.850,00 

01 pacote de Açúcar, tipo cristal, branco, de primeira 

qualidade, origem vegetal, contendo no mínimo 98,3% 

de sacarose de cana-de-açúcar, livre de fermentação, 

isento de matéria terrosa, parasitos, detritos de 

qualquer origem. Aparência, cor e cheiros próprios de 

açúcar. Embalagem em saco de polietileno atóxico, 

resistente. Prazo de validade mínimo: 06 meses a 

contar a partir da data de entrega. Entrega em 

embalagem de 5kg. 

Sugestão de Marca: Alto Alegre, União ou outra de 

qualidade superior. 

05 pacotes de Arroz parboilizado classe: longo, fino, 

tipo I. O produto não deve apresentar mofo, 

substâncias nocivas, preparação final dietética 

inadequada (empapamento), com aspecto, cor, odor e 

sabor próprios. De primeira qualidade, constituído por 

grãos inteiros. Embalagem: deve estar intacta, 
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acondicionada em saco de polietileno atóxico, 

transparente, atóxico. Informações nutricionais em 50g 

do produto: valor calórico: 170 kcal ou mais; 

carboidratos: 40g ou mais; proteínas: 3g ou mais; 

gorduras trans e sódio 0g; fibras: 0,6 mg ou mais. 

Entrega em embalagem de 1kg. 

Sugestão de Marca: Dalon, Chinês, Tio João, Tio 

Loro ou outra de qualidade superior. 

01 unidade de Biscoito Doce, Sabor Leite ou Maisena 

ou Maria, sem recheio, embalagem plástica com dupla 

proteção, informações nutricionais em 30g do produto: 

valor energético de 118 a 140 kcal; carboidratos entre 

19 e 25g, proteínas entre 2.0 e 3.5g e gorduras totais 

entre 2 a 4g, Fibras 0,7 g ou mais. Entrega do produto 

integro, com embalagem de 370 gramas ou mais. 

Sugestão de Marca: Casaredo, Isabela, Parati, 

Diana ou outra de qualidade superior. 

01 pacote de Sal refinado, iodado, com granulação 

uniforme e com cristais brancos, com no mínimo de 

98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de 

iodo de no mínimo 15mg e máximo de 45mg de iodo 

por quilo de acordo com a legislação federal específica 

– embalagem em plástico de polietileno de 1 kg. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Cruzeiro ou outra de qualidade 

superior. 

01 pacote de Farinha de trigo especial, composição 

nutricional: farinha de trigo e enriquecida com ácido 

fólico e ferro (o produto deve atender a resolução nº 

344 - 13/12/02), valor nutricional por porção de 50g: 

valor energético 170 kcal ou mais; carboidrato 37g ou 

mais; proteína 5 g ou mais; fibra alimentar 1,5 g ou 

mais. Entrega em embalagem de 5 kg. 

Sugestão de Marca: Anaconda, André, Martelli ou 

outra de qualidade superior. 

03 pacotes de Feijão preto, tipo 1, isento de matéria 

terrosa parasitas, detritos de animais ou vegetais. Isento 

de pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, 

imaturos, machucados, chuvados, mofados, 

carunchados e descoloridos ou de qualquer 

característica que prejudique sua aparência e qualidade. 

Produção da última safra. Embalagem de polietileno 

atóxico resistente, entrega em embalagens de 1 kg. 

Sugestão de Marca: Femila ou outra de qualidade 

superior. 

01 pacote de Farinha de milho – fubá fino – 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. 

Produto livre de matérias terrosa, parasitos, larvas e 

detritos de animais e vegetais. Entrega em embalagem 

de polietileno atóxico, resistente, embalagem de 1 kg. 

Sugestão de Marca: Dalla ou outra de qualidade 

superior. 

03 pacotes de Macarrão com ovos tipo espaguete ou 

penne ou parafuso – entrega em embalagem de 0,5 kg 

cada. 

Sugestão de Marca: Diana ou outra de qualidade 

superior. 

01 unidade de Café do tipo solúvel granulado - 
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entrega em embalagem do tipo vidro com 200 gramas 

ou mais. 

Sugestão de Marca: Iguaçu ou outra de qualidade 

superior. 

02 unidade de Óleo refinado de soja – entrega em 

unidades de 900 ml. 

Sugestão de Marca: Suavit ou outra de qualidade 

superior. 

01 pote de Margarina vegetal, com sal, de primeira 

qualidade, com 80% de lipídios. Apresentação, 

aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e 

deverão estar isentos de ranço e de outras 

características indesejáveis, embalados em potes de 

polietileno atóxico resistente, com peso de 500 gramas 

ou mais. 

Sugestão de Marca: Qualy, Doriana, Vigor, Coamo 

Família ou outra de qualidade superior. 

Valor Total 263.850,00 

 

COTA RESERVADA PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 533 Cesta 

1 unidade de Achocolatado em pó – mistura a base 

de cacau em pó para o preparo de achocolatado, 

enriquecido com vitaminas e minerais. O produto deve 

estar com suas características de cor, sabor, cheiro, 

preservadas, deve ser formulado a partir de matérias 

primas selecionadas. Embalagem: deve estar 

acondicionado em lata, hermeticamente selados, com 

peso líquido de 400 gramas ou mais. Prazo de validade 

mínimo: 06 meses a contar a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Três Corações, Nescau ou 

outra de qualidade superior. 

150,00 79.950,00 

01 pacote de Açúcar, tipo cristal, branco, de primeira 

qualidade, origem vegetal, contendo no mínimo 98,3% 

de sacarose de cana-de-açúcar, livre de fermentação, 

isento de matéria terrosa, parasitos, detritos de 

qualquer origem. Aparência, cor e cheiros próprios de 

açúcar. Embalagem em saco de polietileno atóxico, 

resistente. Prazo de validade mínimo: 06 meses a 

contar a partir da data de entrega. Entrega em 

embalagem de 5kg. 

Sugestão de Marca: Alto Alegre, União ou outra de 

qualidade superior. 

05 pacotes de Arroz parboilizado classe: longo, fino, 

tipo I. O produto não deve apresentar mofo, 

substâncias nocivas, preparação final dietética 

inadequada (empapamento), com aspecto, cor, odor e 

sabor próprios. De primeira qualidade, constituído por 

grãos inteiros. Embalagem: deve estar intacta, 

acondicionada em saco de polietileno atóxico, 

transparente, atóxico. Informações nutricionais em 50g 

do produto: valor calórico: 170 kcal ou mais; 

carboidratos: 40g ou mais; proteínas: 3g ou mais; 

gorduras trans e sódio 0g; fibras: 0,6 mg ou mais. 
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Entrega em embalagem de 1kg. 

Sugestão de Marca: Dalon, Chinês, Tio João, Tio 

Loro ou outra de qualidade superior. 

01 unidade de Biscoito Doce, Sabor Leite ou Maisena 

ou Maria, sem recheio, embalagem plástica com dupla 

proteção, informações nutricionais em 30g do produto: 

valor energético de 118 a 140 kcal; carboidratos entre 

19 e 25g, proteínas entre 2.0 e 3.5g e gorduras totais 

entre 2 a 4g, Fibras 0,7 g ou mais. Entrega do produto 

integro, com embalagem de 370 gramas ou mais. 

Sugestão de Marca: Casaredo, Isabela, Parati, 

Diana ou outra de qualidade superior. 

01 pacote de Sal refinado, iodado, com granulação 

uniforme e com cristais brancos, com no mínimo de 

98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de 

iodo de no mínimo 15mg e máximo de 45mg de iodo 

por quilo de acordo com a legislação federal específica 

– embalagem em plástico de polietileno de 1 kg. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Cruzeiro ou outra de qualidade 

superior. 

01 pacote de Farinha de trigo especial, composição 

nutricional: farinha de trigo e enriquecida com ácido 

fólico e ferro (o produto deve atender a resolução nº 

344 - 13/12/02), valor nutricional por porção de 50g: 

valor energético 170 kcal ou mais; carboidrato 37g ou 

mais; proteína 5 g ou mais; fibra alimentar 1,5 g ou 

mais. Entrega em embalagem de 5 kg. 

Sugestão de Marca: Anaconda, André, Martelli ou 

outra de qualidade superior. 

03 pacotes de Feijão preto, tipo 1, isento de matéria 

terrosa parasitas, detritos de animais ou vegetais. Isento 

de pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, 

imaturos, machucados, chuvados, mofados, 

carunchados e descoloridos ou de qualquer 

característica que prejudique sua aparência e qualidade. 

Produção da última safra. Embalagem de polietileno 

atóxico resistente, entrega em embalagens de 1 kg. 

Sugestão de Marca: Femila ou outra de qualidade 

superior. 

01 pacote de Farinha de milho – fubá fino – 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. 

Produto livre de matérias terrosa, parasitos, larvas e 

detritos de animais e vegetais. Entrega em embalagem 

de polietileno atóxico, resistente, embalagem de 1 kg. 

Sugestão de Marca: Dalla ou outra de qualidade 

superior. 

03 pacotes de Macarrão com ovos tipo espaguete ou 

penne ou parafuso – entrega em embalagem de 0,5 kg 

cada. 

Sugestão de Marca: Diana ou outra de qualidade 

superior. 

01 unidade de Café do tipo solúvel granulado - 

entrega em embalagem do tipo vidro com 200 gramas 

ou mais. 

Sugestão de Marca: Iguaçu ou outra de qualidade 

superior. 
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02 unidade de Óleo refinado de soja – entrega em 

unidades de 900 ml. 

Sugestão de Marca: Suavit ou outra de qualidade 

superior. 

01 pote de Margarina vegetal, com sal, de primeira 

qualidade, com 80% de lipídios. Apresentação, 

aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e 

deverão estar isentos de ranço e de outras 

características indesejáveis, embalados em potes de 

polietileno atóxico resistente, com peso de 500 gramas 

ou mais. 

Sugestão de Marca: Qualy, Doriana, Vigor, Coamo 

Família ou outra de qualidade superior. 

Valor Total 79.950,00 

 

 OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

1.2. As marcas pré-aprovadas, já foram objeto de análise pelas Nutricionistas do Município de 

Marmeleiro, no Pregão Eletrônico n° 064/2020, 078/2021 e 066/2022. 

 

1.3. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 343.800,00 (trezentos e quarenta e três mil e 

oitocentos reais). 

 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

 

2 – DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 

 

2.1. A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a 

amostra do item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no 

seguinte endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 

17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do(a) Pregoeiro(a), 

através de comunicação via CHAT do COMPRASNET. 

 

2.2. A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item 2.1., 

configurará descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste 

Edital. 

 

2.3. A marca dos itens apresentados pelas licitantes deverá ser a mesma informada na proposta.  

 

2.4. As marcas pré-aprovadas constantes em cada item no ANEXO I do edital, já foram 

analisadas pelos departamentos solicitantes deste Termo de Referência, ficando definido, desde já, 

que as empresas que cotarem produtos destas marcas, NÃO estão dispensadas da apresentação de 

amostras. 

 

2.5. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo esta o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

 

2.6. A amostra da licitante aprovada, ficará retida pelos departamentos solicitantes para 

comprovação de que a proponente vencedora entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, 

sendo que a mesma fará parte do total a ser entregue pela contratada. 
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2.7. Os responsáveis pelas análises das amostras serão as Nutricionistas Margarete da Rosa Savaris 

e Fernanda Borges, e os servidores designados pelo Sindicato dos Servidores Públicos, Empregados 

Públicos e Temporários Municipais de Marmeleiro, efetivos: Eleni Chaves Motta Blasius, Karine 

Mocellin Grecco Ferreira e Rodrigo Brum e suplente: Janete Maria Garbin Oliveira, as quais emitirão 

parecer da análise das amostras, sendo o processo licitatório adjudicado somente após a emissão de tal 

parecer.  

 

2.8. As amostras solicitadas serão submetidas à análise: 

 

a) Aspectos Visuais (embalagem, peso e composição nutricional); 

b) Qualidade do produto;  

c) Compatibilidade;  

d) Durabilidade; 

e) Especificações nos termos do Edital; 

f) Análise das embalagens, rotulagem, de acordo com a legislação vigente, lacre, resistência, 

identificação do produto, prazo de validade, firmeza, integridade e consistência, maturação, 

cor, sabor, odor, textura, formato e peso; 

g) Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina. 

 

2.8.1. As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número 

da licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações. 

 

2.9. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação 

pela área técnica acarretará a desclassificação do licitante. 

 

2.10. As servidoras do município realizarão a análise das amostras e emitirão parecer, a ser 

anexado ao processo. Na ausência das servidoras a análise e parecer ficarão sob a responsabilidade dos 

Diretores dos Departamentos solicitantes. 

 

2.11. A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

 

3 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

3.1. A entrega da mercadoria/produtos será parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado 

na ordem de Fornecimento, nos horários determinados na ordem, rigorosamente de acordo com o ofertado 

na proposta, após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca 

ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

 

3.2. A entrega dos produtos será parcelada e deverão ser entregues, junto ao almoxarifado da 

Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Macali, nº 830, Bairro Ipiranga, Marmeleiro – PR, 

impreterivelmente até 07 (sete) dias após o recebimento das Ordens de Compra, rigorosamente de 

acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: 

quantidade, marca ofertada e as condições físicas em que serão entregues os produtos reservando-se ao 

Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

 

3.3. Os prazos de que tratam o item 3.2. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

 

4 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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4.1. Em todos os itens, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito produtos/mercadorias com 

especificações inferiores às descritas. 

 

4.2. As mercadorias deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como 

estado de conservação dos produtos.  

 

4.3. Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

  

4.4. Os materiais a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, 

em conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. 

 

4.5. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, mercadorias que vierem a ser 

recusadas, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  

 

5 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

 

5.1. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 

das obrigações assumidas.  

 

5.2. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega no 

município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo 

departamento solicitante. 

 

5.3. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação. 

 

5.4. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

  

6 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

6.1. O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro 

de Preços, será de responsabilidade da Chefe de Divisão de Compras e Almoxarifado, Sra. Rogeria Mara 

Agostini.  

 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

6.3. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, 

citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão 

concedidas aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 

de janeiro de 2023 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar Marca. 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

 

 

______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão 

concedidas aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 

de janeiro de 2023 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/ 

cargo é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão 

concedidas aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 

de janeiro de 2023 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão 

concedidas aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 

de janeiro de 2023 

 

ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos 

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na 

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 002/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - 

DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. 

A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: A entrega da mercadoria/produtos 

será parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado na ordem de Fornecimento, nos horários 

determinados na ordem, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-se ao Município o 

direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. A entrega dos produtos será parcelada e deverão 

ser entregues, junto ao almoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Macali, nº 830, 

Bairro Ipiranga, Marmeleiro – PR, impreterivelmente até 07 (sete) dias após o recebimento das 

Ordens de Compra, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada e as condições físicas em que 

serão entregues os produtos reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o 

pedido. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado 

durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Em todos os itens, as especificações exigidas são 

as mínimas necessárias para o atendimento das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo 

aceito produtos/mercadorias com especificações inferiores às descritas. As mercadorias deverão estar em 

conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações 

conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como estado de conservação dos produtos. Todos 
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os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal 

de Marmeleiro. Os materiais a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e 

identificados, em conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. A Contratada ficará 

obrigada a trocar, a suas expensas, mercadorias que vierem a ser recusadas, sendo que o ato do 

recebimento não importará na aceitação. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Responsabilizar-se e 

arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais 

custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. A empresa 

contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega no município de Marmeleiro, nas 

dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo departamento solicitante. Assumir integral 

e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta Ata de 

Registro de Preços. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da 

execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade da Chefe de Divisão de Compras e 

Almoxarifado, Sra. Rogeria Mara Agostini. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade 

da administração e de seus agentes e prepostos.  A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução da Ata de Registro de Preços, citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a 

ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que 

trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos 

ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês 

subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que 

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço 

eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias 

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo 

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da 

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 

site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta 

bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 

determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 

PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 

com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 
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Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 

Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 

termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de 

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 

como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 

de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento 

da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de 

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso 

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das 

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) 

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação 

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao 

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 

execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária 

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado 

para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A 

penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções 

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório 

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A 

autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 
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serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 

002/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão 

concedidas aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 

de janeiro de 2023 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico Nº 002/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto 

de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

******* Nº ***/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de ****************, constantes no item 2.1 da 

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão ***** nº 

***/2023, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Lote *** 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao ******** Nº ***/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 O contrato terá vigência de ** (**) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as 

obrigações por parte da CONTRATADA. 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual, 

salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto 

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato; 

 

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 
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8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 
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Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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Marmeleiro, 07 de fevereiro de 2023.

Processo Administrativo n.º 007/2023
Pregão Eletrônico n.º 002/2023

Parecer Jurídico n.º 044/2023 - PG

I – Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.º 8.666/93, os autos onde transcorre o 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço n.º 002/2023, 
vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo visando o registro de preços para fornecimento de 
cestas básicas, conforme requerimento dos Diretores dos Departamentos de Administração e 
Planejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Educação e Cultura, Esportes, 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e Viação e Obras.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação, 
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro e 
minuta do edital com os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III – Modelo Declaração Unificada;
Anexo IV – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte;
Anexo V – Ata de Registro de Preços;
Anexo VI – Contrato de Compra e Venda.

II – Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta 
como objeto a contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre 
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.º 10.520/02 e a Lei n.º 8.666/93.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.º 10.520/02, em seu art. 1º, 
assim prevê:
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“Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado”.

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável 
ao presente caso, ou seja, a Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
atualizações; Lei Complementar n.º 123/2006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.º 1.519/06, 
n.º 2.235/11 e 1.567/07.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em 
obediência ao art. 69, inciso II, alínea “h” da Lei n.º 15.608/07 do Estado do Paraná.

A Lei n.º 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.º 8.666/93 estabelecem 
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a 
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e 
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para 
participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço do item, estando contemplado no item 3.1 
do edital, como determina o inciso X, do art. 4º da Lei n.º 10.520/02.

O edital contempla as previsões da Lei n.º 123/2006 e suas alterações prevendo a reserva 
de cotas exclusivas a microempresas e/ou empresas de pequeno porte, consoante disposição do 
item 5.3.

A modalidade eleita para a contratação está correta, uma vez se trata da modalidade que 
confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo despesas 
burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.
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A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei nº 8.666/93. 
De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 
que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. O § 4º do 
art. 62 dispensa o “termo de contrato” nos casos de compra com entrega imediata e integral dos 
bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no 
art. 55 da Lei 8.666/93.

Não consta no processo o ato de designação da comissão de licitação, em cumprimento 
ao art.38 da Lei n.º 8.666/93, nos termos do Acórdão 7.454/213 – 2ª Câmara do TCU, devendo 
ser juntado aos autos tal designação.

 Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 
presente data, me manifesto pela continuidade do certame, Processo Administrativo n.º 
007/2023, Pregão Eletrônico n.º 002/2023, após a juntada do ato de nomeação.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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PORTARTA N'6.942, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o PREFEITO Do lvtunrcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n' 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

de Pregoeiro:
I - Franciéli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e sstáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de pregos, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;

XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

www. marmeleiro.pr. gov.br
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x[ÿ - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

xv Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação'

Art.4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônic4 especialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo Processo;
III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;

IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;

V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento coniratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Att. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remrurerado

pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro

de2}I3,observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo'

Aft. 6o Fica revogada a Portaria no 6.685, de 21 de janeiro de 2022.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, l1 de janeito de2023

JAIR PILATI
de Marmeleiro

Publicada no DOE no 1394, de l1 de janeiro de2023

www.marmeleiro.pr.gov.br
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade: ltttut¡lcíplo DE MARMELEIRo

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

corureúDo PRocnRuÁnco:
Certificarr:l<rs quê o(al participante cc¡ncluiu <:

'"Cr-r!'.so de Forn"laçãtr d,e Pregoei ros¿",rrr i nis.tr-atlcr pel o
-fribunel de Contas do Estade do Paraná

çTJR;Þq) FRESES¡Ç¡AL (fUH,Iì(J (Jtt¡Ltl\h.

PlanejEl"l1ent(} e teFtTtû clê rãfÊrðnc'ia
Pulllicltla$G, IrnpLtgnåçäo e. pedldo de

esc*sÍecinr eñtos
SöËêãö Þ(iÊtl¡cq do ÞrÕçtõÕ

Adjucfics¡çäo ê i¡orÏloloç'.ação Anulação e
rÐv{f,gâçãc,
Seflçeles

R6sfJonsaþ¡lidadp do p.r€glo€iro ê €qLrifle
clË.apo¡o

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

Helio GilbertoAmarat
Diretor da Escola de Gestão Prlblica

Nestor Baptlsta
Presidente do Tribunal de Contas do Estado clo Paraná

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoVal
f69d0 1 5bfB03&nrCPF= 1 0505470985

idador=562dd8d5-e54c-42f2-88ef-
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 01/03/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 14:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

COM COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão concedidas aos servidores 

municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 de janeiro de 2023, conforme as descrições 

dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

01 de março de 2023 às 14h00min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

  

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 01 de março de 

2023 às 14h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 

descritas neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão concedidas 

aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 de janeiro de 2023. 
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 
 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras 

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 

certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – 

PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 
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dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.1.1  As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-

digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

5.3 Os Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014: 

 

5.3.1 Cota Principal – Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, 

inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de 

Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.3.2 Cota Reservada – Lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do 

quantitativo do respectivo objeto, estão abertos para a participação exclusiva de 

“Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua 

participação nos lotes da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao 

objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014.  

 

Nota 01: Na hipótese de uma Microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP sagrar-se 

vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, será registrado para ambas as 

cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos 

para o mesmo item. 
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Nota 02: Caso não haja licitantes interessados no lote reservado para ME, EPP E MEI, o licitante 

vencedor da cota principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes a cota reservada pelo 

mesmo valor oferecido na cota principal.   

 

5.4 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente 

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou 

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

5.5 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.5.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.5.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.5.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.5.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.6  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.   

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) 

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a 

vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10      Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
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7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia 01 de março de 2023 às 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 

e início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor.  

 

8.6  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,10 (dez centavos). 

 

8.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8      O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

  

8.9  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
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8.10     A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12     Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

 

8.13     Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

  

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

8.21  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
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seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
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sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
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10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em 

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 
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10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto 

de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (ANEXO IV). 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 
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para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para 

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e 

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Marmeleiro quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública. 

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
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inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela 

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa 

decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  
 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF. 
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13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DA SOLICITAÇÃO/APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

 

14.1 A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a amostra 

do item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no 

seguinte endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min 

às 17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do(a) 

Pregoeiro(a), através de comunicação via CHAT do COMPRASNET. 

 

14.2 O licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar a amostra em 

relação ao item cuja marca não seja conhecida pela área técnica dos Departamentos solicitantes, 

ou que em momento pretérito apresentou problema de funcionamento ou desempenho, para a 

verificação da compatibilidade do item com as especificações constantes no ANEXO I e 

consequente aceitação da proposta, sendo que os critérios para análise das amostras serão:  

➢ Qualidade do produto;  

➢ Aspectos Visuais (embalagem, peso e composição nutricional); 

➢ Especificações nos termos do Edital;  

➢ Compatibilidade;  

➢ Durabilidade;  

➢ Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina;  

➢ Embalagens, lacre, resistência, identificação do produto, prazo de validade, firmeza, 

integridade e consistência, cor, sabor, odor, textura, formato e peso;  

➢ Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através da 

seguinte metodologia:  
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▪ Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade. 

 

14.3 As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da 

licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações.  

 

14.4 Na hipótese de apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada somente após a 

análise acerca da aceitação do produto/material a que se refere, exarando-se a decisão no campo 

próprio do sistema eletrônico COMPRASNET e comunicando-a via chat. 

 

14.5 As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual 

avaliará sua adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a 

qualidade e o uso a que se destinam.  

 

14.6 Quando um licitante for o vencedor em relação a vários itens, o(a) Pregoeiro(a) poderá optar por 

solicitar amostra de somente alguns desses itens, a depender da disponibilidade de espaço físico 

para a guarda dos materiais e a possibilidade de gerar-se ônus excessivo ao participante no que se 

refere aos custos com transporte, sendo que o resultado da análise servirá de parâmetro para a 

decisão acerca da aceitação dos demais itens.  

 

14.7 As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do 

Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, sendo que o Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado aos 

materiais durante o período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. 

Findo o prazo aludido, a Administração providenciará o descarte das amostras.  

 

14.8 A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação 

pela área técnica acarretará a desclassificação do licitante.  

 

14.9 Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do 

envio de amostras.  

 

14.10 Poderá ser solicitado o envio de informações técnicas, no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) no 

chat do sistema eletrônico COMPRASNET, através da opção “Enviar Anexo” do referido 

sistema.  

 

14.11 A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério do(a) Pregoeiro(a), acarretar a 

recusa da proposta ou, ainda, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasião em que se 

procederá a chamada do licitante classificado na sequência. 

 

14.12 A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

 

14.13 A amostra deverá ser enviada juntamente com a embalagem original do produto, a fim de que 

possamos aferir com precisão a especificação do objeto.  

 

14.14 A amostra que obtiver aprovação e for à vencedora do item permanecerá no Setor de Licitações 

ou Almoxarifado da Prefeitura Municipal até que seja efetivada a entrega do bem pelo licitante, a 

fim de ser com esta comparada. 

 

15 DOS RECURSOS 

 

15.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
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15.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

15.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

15.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

15.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

15.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 

para: 

 

15.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

15.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

15.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

15.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

15.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

15.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

16 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

16.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

16.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

16.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

16.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

16.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
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sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

17.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

17.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

17.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

18 DO PAGAMENTO 

 

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

19.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

 

19.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

19.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 

“d” da Lei 8.666/93. 

 

19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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19.7    Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de  

Recursos Ordinários (Livres), 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 

25% s/ impostos e Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos.  Os recursos orçamentários correrão por 

conta das seguintes dotações: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

63 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.32.99.00 0 

139 05.01 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.32.99.00 0 

177 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.32.99.00 0 

178 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.32.99.00 103 

179 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.32.99.00 104 

240 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.32.99.00 0 

269 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.32.99.00 0 

270 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.32.99.00 303 

371 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.32.99.00 0 

438 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.32.99.00 0 

489 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.32.99.00 0 

547 14.01 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.32.99.00 0 

 

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

20.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 

originais prevista no item anterior. 

 

20.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social 

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

20.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

20.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas 

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.  

 

20.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  
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20.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.  

 

21 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

21.1 O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital, após a 

solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

21.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do 

prazo original. 

 

21.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração,   

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

21.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

21.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

21.1.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

21.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 

conforme Decreto de Execução Orçamentária. 

 

22 DAS PENALIDADES 

 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

22.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

22.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

22.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

22.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

22.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 
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registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b)  Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

22.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

22.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

22.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

22.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

22.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

22.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem 

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

 

22.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

  
23.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 
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de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

 

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

24.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e 

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

25.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

25.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

25.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 
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25.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

25.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

25.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

 

25.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 

integram. 

 

25.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo 

pertinente a esta licitação. 

 

25.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

25.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

25.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

25.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

25.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

25.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

25.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

25.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

crtame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

25.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

25.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
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25.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

25.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Modelo de Minuta Contratual 

 

 
Marmeleiro, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

____________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão 

concedidas aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 

de janeiro de 2023 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão concedidas aos servidores 

municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 de janeiro de 2023, de acordo com as 

especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes, informar à 

Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1.759 Cesta 

1 unidade de Achocolatado em pó – mistura a base 

de cacau em pó para o preparo de achocolatado, 

enriquecido com vitaminas e minerais. O produto deve 

estar com suas características de cor, sabor, cheiro, 

preservadas, deve ser formulado a partir de matérias 

primas selecionadas. Embalagem: deve estar 

acondicionado em lata, hermeticamente selados, com 

peso líquido de 400 gramas ou mais. Prazo de validade 

mínimo: 06 meses a contar a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Três Corações, Nescau ou 

outra de qualidade superior. 

R$ 150,00 263.850,00 

01 pacote de Açúcar, tipo cristal, branco, de primeira 

qualidade, origem vegetal, contendo no mínimo 98,3% 

de sacarose de cana-de-açúcar, livre de fermentação, 

isento de matéria terrosa, parasitos, detritos de 

qualquer origem. Aparência, cor e cheiros próprios de 

açúcar. Embalagem em saco de polietileno atóxico, 

resistente. Prazo de validade mínimo: 06 meses a 

contar a partir da data de entrega. Entrega em 

embalagem de 5kg. 

Sugestão de Marca: Alto Alegre, União ou outra de 

qualidade superior. 

05 pacotes de Arroz parboilizado classe: longo, fino, 

tipo I. O produto não deve apresentar mofo, 

substâncias nocivas, preparação final dietética 

inadequada (empapamento), com aspecto, cor, odor e 

sabor próprios. De primeira qualidade, constituído por 

grãos inteiros. Embalagem: deve estar intacta, 
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acondicionada em saco de polietileno atóxico, 

transparente, atóxico. Informações nutricionais em 50g 

do produto: valor calórico: 170 kcal ou mais; 

carboidratos: 40g ou mais; proteínas: 3g ou mais; 

gorduras trans e sódio 0g; fibras: 0,6 mg ou mais. 

Entrega em embalagem de 1kg. 

Sugestão de Marca: Dalon, Chinês, Tio João, Tio 

Loro ou outra de qualidade superior. 

01 unidade de Biscoito Doce, Sabor Leite ou Maisena 

ou Maria, sem recheio, embalagem plástica com dupla 

proteção, informações nutricionais em 30g do produto: 

valor energético de 118 a 140 kcal; carboidratos entre 

19 e 25g, proteínas entre 2.0 e 3.5g e gorduras totais 

entre 2 a 4g, Fibras 0,7 g ou mais. Entrega do produto 

integro, com embalagem de 370 gramas ou mais. 

Sugestão de Marca: Casaredo, Isabela, Parati, 

Diana ou outra de qualidade superior. 

01 pacote de Sal refinado, iodado, com granulação 

uniforme e com cristais brancos, com no mínimo de 

98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de 

iodo de no mínimo 15mg e máximo de 45mg de iodo 

por quilo de acordo com a legislação federal específica 

– embalagem em plástico de polietileno de 1 kg. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Cruzeiro ou outra de qualidade 

superior. 

01 pacote de Farinha de trigo especial, composição 

nutricional: farinha de trigo e enriquecida com ácido 

fólico e ferro (o produto deve atender a resolução nº 

344 - 13/12/02), valor nutricional por porção de 50g: 

valor energético 170 kcal ou mais; carboidrato 37g ou 

mais; proteína 5 g ou mais; fibra alimentar 1,5 g ou 

mais. Entrega em embalagem de 5 kg. 

Sugestão de Marca: Anaconda, André, Martelli ou 

outra de qualidade superior. 

03 pacotes de Feijão preto, tipo 1, isento de matéria 

terrosa parasitas, detritos de animais ou vegetais. Isento 

de pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, 

imaturos, machucados, chuvados, mofados, 

carunchados e descoloridos ou de qualquer 

característica que prejudique sua aparência e qualidade. 

Produção da última safra. Embalagem de polietileno 

atóxico resistente, entrega em embalagens de 1 kg. 

Sugestão de Marca: Femila ou outra de qualidade 

superior. 

01 pacote de Farinha de milho – fubá fino – 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. 

Produto livre de matérias terrosa, parasitos, larvas e 

detritos de animais e vegetais. Entrega em embalagem 

de polietileno atóxico, resistente, embalagem de 1 kg. 

Sugestão de Marca: Dalla ou outra de qualidade 

superior. 

03 pacotes de Macarrão com ovos tipo espaguete ou 

penne ou parafuso – entrega em embalagem de 0,5 kg 

cada. 

Sugestão de Marca: Diana ou outra de qualidade 

superior. 

01 unidade de Café do tipo solúvel granulado - 
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entrega em embalagem do tipo vidro com 200 gramas 

ou mais. 

Sugestão de Marca: Iguaçu ou outra de qualidade 

superior. 

02 unidade de Óleo refinado de soja – entrega em 

unidades de 900 ml. 

Sugestão de Marca: Suavit ou outra de qualidade 

superior. 

01 pote de Margarina vegetal, com sal, de primeira 

qualidade, com 80% de lipídios. Apresentação, 

aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e 

deverão estar isentos de ranço e de outras 

características indesejáveis, embalados em potes de 

polietileno atóxico resistente, com peso de 500 gramas 

ou mais. 

Sugestão de Marca: Qualy, Doriana, Vigor, Coamo 

Família ou outra de qualidade superior. 

Valor Total 263.850,00 

 

COTA RESERVADA PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 533 Cesta 

1 unidade de Achocolatado em pó – mistura a base 

de cacau em pó para o preparo de achocolatado, 

enriquecido com vitaminas e minerais. O produto deve 

estar com suas características de cor, sabor, cheiro, 

preservadas, deve ser formulado a partir de matérias 

primas selecionadas. Embalagem: deve estar 

acondicionado em lata, hermeticamente selados, com 

peso líquido de 400 gramas ou mais. Prazo de validade 

mínimo: 06 meses a contar a partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Três Corações, Nescau ou 

outra de qualidade superior. 

150,00 79.950,00 

01 pacote de Açúcar, tipo cristal, branco, de primeira 

qualidade, origem vegetal, contendo no mínimo 98,3% 

de sacarose de cana-de-açúcar, livre de fermentação, 

isento de matéria terrosa, parasitos, detritos de 

qualquer origem. Aparência, cor e cheiros próprios de 

açúcar. Embalagem em saco de polietileno atóxico, 

resistente. Prazo de validade mínimo: 06 meses a 

contar a partir da data de entrega. Entrega em 

embalagem de 5kg. 

Sugestão de Marca: Alto Alegre, União ou outra de 

qualidade superior. 

05 pacotes de Arroz parboilizado classe: longo, fino, 

tipo I. O produto não deve apresentar mofo, 

substâncias nocivas, preparação final dietética 

inadequada (empapamento), com aspecto, cor, odor e 

sabor próprios. De primeira qualidade, constituído por 

grãos inteiros. Embalagem: deve estar intacta, 

acondicionada em saco de polietileno atóxico, 

transparente, atóxico. Informações nutricionais em 50g 

do produto: valor calórico: 170 kcal ou mais; 

carboidratos: 40g ou mais; proteínas: 3g ou mais; 

gorduras trans e sódio 0g; fibras: 0,6 mg ou mais. 
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Entrega em embalagem de 1kg. 

Sugestão de Marca: Dalon, Chinês, Tio João, Tio 

Loro ou outra de qualidade superior. 

01 unidade de Biscoito Doce, Sabor Leite ou Maisena 

ou Maria, sem recheio, embalagem plástica com dupla 

proteção, informações nutricionais em 30g do produto: 

valor energético de 118 a 140 kcal; carboidratos entre 

19 e 25g, proteínas entre 2.0 e 3.5g e gorduras totais 

entre 2 a 4g, Fibras 0,7 g ou mais. Entrega do produto 

integro, com embalagem de 370 gramas ou mais. 

Sugestão de Marca: Casaredo, Isabela, Parati, 

Diana ou outra de qualidade superior. 

01 pacote de Sal refinado, iodado, com granulação 

uniforme e com cristais brancos, com no mínimo de 

98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de 

iodo de no mínimo 15mg e máximo de 45mg de iodo 

por quilo de acordo com a legislação federal específica 

– embalagem em plástico de polietileno de 1 kg. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

Sugestão de Marca: Cruzeiro ou outra de qualidade 

superior. 

01 pacote de Farinha de trigo especial, composição 

nutricional: farinha de trigo e enriquecida com ácido 

fólico e ferro (o produto deve atender a resolução nº 

344 - 13/12/02), valor nutricional por porção de 50g: 

valor energético 170 kcal ou mais; carboidrato 37g ou 

mais; proteína 5 g ou mais; fibra alimentar 1,5 g ou 

mais. Entrega em embalagem de 5 kg. 

Sugestão de Marca: Anaconda, André, Martelli ou 

outra de qualidade superior. 

03 pacotes de Feijão preto, tipo 1, isento de matéria 

terrosa parasitas, detritos de animais ou vegetais. Isento 

de pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, 

imaturos, machucados, chuvados, mofados, 

carunchados e descoloridos ou de qualquer 

característica que prejudique sua aparência e qualidade. 

Produção da última safra. Embalagem de polietileno 

atóxico resistente, entrega em embalagens de 1 kg. 

Sugestão de Marca: Femila ou outra de qualidade 

superior. 

01 pacote de Farinha de milho – fubá fino – 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. 

Produto livre de matérias terrosa, parasitos, larvas e 

detritos de animais e vegetais. Entrega em embalagem 

de polietileno atóxico, resistente, embalagem de 1 kg. 

Sugestão de Marca: Dalla ou outra de qualidade 

superior. 

03 pacotes de Macarrão com ovos tipo espaguete ou 

penne ou parafuso – entrega em embalagem de 0,5 kg 

cada. 

Sugestão de Marca: Diana ou outra de qualidade 

superior. 

01 unidade de Café do tipo solúvel granulado - 

entrega em embalagem do tipo vidro com 200 gramas 

ou mais. 

Sugestão de Marca: Iguaçu ou outra de qualidade 

superior. 
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02 unidade de Óleo refinado de soja – entrega em 

unidades de 900 ml. 

Sugestão de Marca: Suavit ou outra de qualidade 

superior. 

01 pote de Margarina vegetal, com sal, de primeira 

qualidade, com 80% de lipídios. Apresentação, 

aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e 

deverão estar isentos de ranço e de outras 

características indesejáveis, embalados em potes de 

polietileno atóxico resistente, com peso de 500 gramas 

ou mais. 

Sugestão de Marca: Qualy, Doriana, Vigor, Coamo 

Família ou outra de qualidade superior. 

Valor Total 79.950,00 

 

 OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

1.2. As marcas pré-aprovadas, já foram objeto de análise pelas Nutricionistas do Município de 

Marmeleiro, no Pregão Eletrônico n° 064/2020, 078/2021 e 066/2022. 

 

1.3. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 343.800,00 (trezentos e quarenta e três mil e 

oitocentos reais). 

 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

 

2 – DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 

 

2.1. A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a 

amostra do item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no 

seguinte endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 

17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do(a) Pregoeiro(a), 

através de comunicação via CHAT do COMPRASNET. 

 

2.2. A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item 2.1., 

configurará descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste 

Edital. 

 

2.3. A marca dos itens apresentados pelas licitantes deverá ser a mesma informada na proposta.  

 

2.4. As marcas pré-aprovadas constantes em cada item no ANEXO I do edital, já foram 

analisadas pelos departamentos solicitantes deste Termo de Referência, ficando definido, desde já, 

que as empresas que cotarem produtos destas marcas, NÃO estão dispensadas da apresentação de 

amostras. 

 

2.5. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo esta o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

 

2.6. A amostra da licitante aprovada, ficará retida pelos departamentos solicitantes para 

comprovação de que a proponente vencedora entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, 

sendo que a mesma fará parte do total a ser entregue pela contratada. 
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2.7. Os responsáveis pelas análises das amostras serão as Nutricionistas Margarete da Rosa Savaris 

e Fernanda Borges, e os servidores designados pelo Sindicato dos Servidores Públicos, Empregados 

Públicos e Temporários Municipais de Marmeleiro, efetivos: Eleni Chaves Motta Blasius, Karine 

Mocellin Grecco Ferreira e Rodrigo Brum e suplente: Janete Maria Garbin Oliveira, as quais emitirão 

parecer da análise das amostras, sendo o processo licitatório adjudicado somente após a emissão de tal 

parecer.  

 

2.8. As amostras solicitadas serão submetidas à análise: 

 

a) Aspectos Visuais (embalagem, peso e composição nutricional); 

b) Qualidade do produto;  

c) Compatibilidade;  

d) Durabilidade; 

e) Especificações nos termos do Edital; 

f) Análise das embalagens, rotulagem, de acordo com a legislação vigente, lacre, resistência, 

identificação do produto, prazo de validade, firmeza, integridade e consistência, maturação, 

cor, sabor, odor, textura, formato e peso; 

g) Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina. 

 

2.8.1. As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número 

da licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações. 

 

2.9. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação 

pela área técnica acarretará a desclassificação do licitante. 

 

2.10. As servidoras do município realizarão a análise das amostras e emitirão parecer, a ser 

anexado ao processo. Na ausência das servidoras a análise e parecer ficarão sob a responsabilidade dos 

Diretores dos Departamentos solicitantes. 

 

2.11. A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

 

3 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

3.1. A entrega da mercadoria/produtos será parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado 

na ordem de Fornecimento, nos horários determinados na ordem, rigorosamente de acordo com o ofertado 

na proposta, após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca 

ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

 

3.2. A entrega dos produtos será parcelada e deverão ser entregues, junto ao almoxarifado da 

Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Macali, nº 830, Bairro Ipiranga, Marmeleiro – PR, 

impreterivelmente até 07 (sete) dias após o recebimento das Ordens de Compra, rigorosamente de 

acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: 

quantidade, marca ofertada e as condições físicas em que serão entregues os produtos reservando-se ao 

Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

 

3.3. Os prazos de que tratam o item 3.2. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

 

4 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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4.1. Em todos os itens, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito produtos/mercadorias com 

especificações inferiores às descritas. 

 

4.2. As mercadorias deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como 

estado de conservação dos produtos.  

 

4.3. Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

  

4.4. Os materiais a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, 

em conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. 

 

4.5. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, mercadorias que vierem a ser 

recusadas, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  

 

5 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

 

5.1. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 

das obrigações assumidas.  

 

5.2. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega no 

município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo 

departamento solicitante. 

 

5.3. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação. 

 

5.4. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

  

6 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

6.1. O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro 

de Preços, será de responsabilidade da Chefe de Divisão de Compras e Almoxarifado, Sra. Rogeria Mara 

Agostini.  

 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

6.3. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, 

citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão 

concedidas aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 

de janeiro de 2023 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar Marca. 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

 

 

______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo: 

134

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão 

concedidas aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 

de janeiro de 2023 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/ 

cargo é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão 

concedidas aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 

de janeiro de 2023 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão 

concedidas aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 

de janeiro de 2023 

 

ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos 

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na 

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 002/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - 

DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. 

A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: A entrega da mercadoria/produtos 

será parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado na ordem de Fornecimento, nos horários 

determinados na ordem, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-se ao Município o 

direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. A entrega dos produtos será parcelada e deverão 

ser entregues, junto ao almoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Macali, nº 830, 

Bairro Ipiranga, Marmeleiro – PR, impreterivelmente até 07 (sete) dias após o recebimento das 

Ordens de Compra, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada e as condições físicas em que 

serão entregues os produtos reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o 

pedido. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado 

durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Em todos os itens, as especificações exigidas são 

as mínimas necessárias para o atendimento das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo 

aceito produtos/mercadorias com especificações inferiores às descritas. As mercadorias deverão estar em 

conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações 

conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como estado de conservação dos produtos. Todos 

os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal 
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de Marmeleiro. Os materiais a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e 

identificados, em conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. A Contratada ficará 

obrigada a trocar, a suas expensas, mercadorias que vierem a ser recusadas, sendo que o ato do 

recebimento não importará na aceitação. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Responsabilizar-se e 

arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais 

custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. A empresa 

contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega no município de Marmeleiro, nas 

dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo departamento solicitante. Assumir integral 

e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta Ata de 

Registro de Preços. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da 

execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade da Chefe de Divisão de Compras e 

Almoxarifado, Sra. Rogeria Mara Agostini. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade 

da administração e de seus agentes e prepostos.  A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução da Ata de Registro de Preços, citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a 

ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que 

trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos 

ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês 

subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que 

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço 

eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias 

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo 

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da 

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 

site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta 

bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 

determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 

PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 

com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 

Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 
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Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 

termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de 

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 

como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 

de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento 

da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de 

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso 

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das 

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) 

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação 

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao 

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 

execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária 

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado 

para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A 

penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções 

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório 

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A 

autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 
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instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 

002/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão 

concedidas aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 

de janeiro de 2023 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico Nº 002/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto 

de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

******* Nº ***/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de ****************, constantes no item 2.1 da 

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão ***** nº 

***/2023, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Lote *** 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao ******** Nº ***/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 O contrato terá vigência de ** (**) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as 

obrigações por parte da CONTRATADA. 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual, 

salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto 

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato; 

 

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 
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8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 
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Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 13 de fevereiro de 2023. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2023, que tem por objeto a contratação de 

empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão concedidas aos servidores 

municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 de janeiro de 2023, conforme requerimento 

nos autos, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012; da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; do Decreto n° 

8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal nº 1.567, de 27 de março de 

2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 – PMM – COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço unitário por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão 

concedidas aos servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 de janeiro de 

2023, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 14 de fevereiro de 2023. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 01 de março de 

2023. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 01 de março de 2023. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e 

www.marmeleiro.pr.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira 
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

TERÇA-FEIRA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023 ANO: VII                   EDIÇÃO Nº: 1418- 10 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 9 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições (marmitas), atendendo as necessidades dos 
Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 14 de fevereiro de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 01 de março de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 01 de março de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
Marmeleiro, 13 de fevereiro de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 – PMM – COM COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão concedidas aos 
servidores municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 de janeiro de 2023, conforme especificações e 
quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 14 de fevereiro de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 01 de março de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 01 de março de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
Marmeleiro, 13 de fevereiro de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 257/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
OBJETO: Termo de cancelamento do item 252. 
DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2023. 
FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
Marmeleiro, 06 de fevereiro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EDITAL Nº 042/2023 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO 
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https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 2

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 007/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de cestas básicas de alimentos, que serão concedidas aos servidores 
municipais, em atendimento a Lei Municipal Nº 2.841, de 10 de janeiro de 2023.

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0301041220003200633903032990

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

343.800,00

Data de Lançamento do Edital 13/02/2023

Data da Abertura das Propostas 01/03/2023 Data Registro 14/02/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 23,25

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Não

Sim

Não

Não
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96120 - ESTADO DO PARANA
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00002/2023-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Conjunto alimentação

Descrição Detalhada: Conjunto Alimentação Componentes: 1 Colher/1 Guardanapo/1 Palito De Dente , Uso: Descartável

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1759
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 150,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1759)

2 - Conjunto alimentação

Descrição Detalhada: Conjunto Alimentação Componentes: 1 Colher/1 Guardanapo/1 Palito De Dente , Uso: Descartável

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 533
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 150,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (533)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00002/2023-000 SRP UASG 454524 (1/1)13/02/2023  14:25
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	Telefone Requerente

		2023-01-20T15:18:17-0300
	FABIANO BASSOLI DONIDA:284.601.298-96 1


		2023-01-20T15:18:48-0300
	GILMAR GAVIOLLI:526.265.719-20 2


		2023-01-20T15:22:30-0300
	JÉSSICA LAGO:089.954.459-20 3
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	EVERALDO SOBRINHO DE OLIVEIRA:029.062.139-93 5


		2023-01-20T16:04:51-0300
	MARIZETE KOWALSKI OLINQUEVEZ:792.904.779-20 6
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	SILMARA TEREZINHA BRAMBILLA:931.426.099-20 7
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	WAGNER LUIZ BARELLA:023.166.629-27 8
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		2023-01-23T16:04:59-0300
	VANDRE JOAO SIGNORI:636.179.869-00 1


		2023-01-23T17:08:43-0300
	FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI:067.175.299-54 1


		2023-02-07T11:32:28-0300
	EDERSON ROBERTO DALLA COSTA:836.685.869-34 1


		2023-02-13T14:09:42-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-02-13T14:10:12-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1
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